
Projeto de Lei
Diretrizes Orçamentárias 

LDO 2026

AUDIÊNCIA 

PÚBLICA



O que é a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO)?

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) define as 
metas fiscais e as prioridades para o próximo 

exercício bem como a política de aplicação dos 
recursos.

Busca sintonizar a Lei Orçamentária Anual com o 
Plano Plurianual.

Após sua elaboração, é encaminhada à Câmara 
Municipal de Vereadores até 15 de maio 

(conforme Lei Orgânica Municipal).



Previsão Legal

• Constituição Federal;

• Lei Orgânica do Município de 
General Carneiro;

• Lei Complementar Federal 
nº101/2001 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF) e suas 
alterações.



Participação da 
População

As contribuições recebidas através da 
consulta pública realizada através do site da 

prefeitura, e dos pontos de coletas de 
sugestões serão abordadas nessa audiência.

Visando o debate das prioridades e 
necessidades da população.



Anexo das Metas e 
Prioridades

O anexo das Ações Prioritárias e Metas da 

Administração Municipal para 2026 tem, em sua 

essência, o papel de direcionar o conjunto 

daquelas ações que, em 2026, deverão receber 

especial atenção quanto à alocação de recursos 

no momento da formulação da Lei Orçamentária 

Anual – LOA 2026.



 A pesquisa foi realizada via formulário online, disponibilizado 
no site www.generalcarneiro.pr.gov.br , e por formulário físico, 
disponibilizado nos prédios públicos (Pronto Atendimento, 
Postos de Saúde, Farmácia Municipal, Secretarias Municipais, 
Escolas Municipais e CRAS). 

 Cada votante elencou 03 áreas que considerou prioridade 
para a destinação dos recursos. 
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Cultura, Esporte e Lazer 254

Educação 311

Habitação 55

Iluminação 163

Meio Ambiente 98

Programas Sociais 124

Saúde 495

Trânsito 68

Transporte 189

Pavimentação 303

Segurança 435

Agricultura 60

Melhoria nas Estradas Rurais 5

Posto de Saúde próximo Magril 1

Creche  São Miguel 1

Posto Saúde São Miguel 7

Emprego 8

Galerias fluviais 1

Esgoto 5

Ponto de ônibus 2

ACS 3

Retirar animais de rua 5

Estacionamento caminhões 1

Enchentes 1

Políticas combate a violência sexual e violências contra crianças e adolescentes 1

Refletor Viaduto 1TOTAL DE VOTANTES: 913









































Ações Prioritárias e Metas –

Administração Municipal 2026

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e 

Trabalho

Nome do(a) Secretário(a): José Walter Ferreira



Introdução

Apresentação das diretrizes do 
planejamento para 2026.

Importância da Secretaria para 
o crescimento econômico e a 

geração de empregos.



Objetivos 

Estratégicos 

da 

Secretaria

- Apoiar a implantação de novas 
indústrias.

- Estimular o desenvolvimento do 
comércio local.

- Promover o crescimento dos 
setores de serviço.

- Fomentar a inovação e o uso de 
tecnologia nos setores produtivos.

- Integrar o município às políticas 
econômicas nacionais.



Diretrizes 

de Atuação

- Apoio a 
microempreendedores

- Ampliação da infraestrutura 
para indústrias

- Promoção de cursos e 
qualificação profissional

- Parcerias com empresários e 
instituições



Metas e 

Indicadores 

(Parte 1)

Incentivo a microempreendedores – Programa – 4

Programa de microcrédito – Programa – 4

Construção de barracões industriais – Prédio – 4

Parcerias com empresários locais – Programa – 8

Aquisição de terrenos – Imóvel – 10

Incentivo a instalação de novas empresas – Programa
– 30

Aquisição de veículo – Veículo – 1

Fortalecer a Feira da Lua – Projeto – 1



Metas e 

Indicadores 

(Parte 1)

Cessão de barracões – Programa – 20

Cessão de terrenos – Plano – 10

Infraestrutura elétrica – Plano – 10

Capacitação de empresários – Cursos – 40

Visitas técnicas – Eventos – 20

Rodadas de negócios – Palestras – 2

Qualificação técnica – Cursos – 30

Estágios para jovens – Parcerias – 2



Destaques para o 

Desenvolvimento

- CRIAÇÃO DE 
NOVA ÁREA 
INDUSTRIAL

- AMPLIAÇÃO DOS 
BARRACÕES

- POLÍTICAS DE 
INCENTIVO AO 
EMPRESARIADO



Apoio ao 

Empreendedorismo

- Programa de microcrédito

- Curso de gestão e 
capacitação

- Feira da Lua como política 
permanente

- Estímulo ao 
empreendedorismo jovem



Resultados 

Esperados

- Geração de empregos

- Aumento da arrecadação

- Desenvolvimento 
econômico sustentável

- Qualificação da mão de 
obra local



Considerações 

Finais

- COMPROMISSO COM 
O CRESCIMENTO DO 

MUNICÍPIO

- TRANSPARÊNCIA 
NAS METAS E 
RESULTADOS

- ABERTURA PARA 
COLABORAÇÕES E 

PARCERIAS



Contato e 

Agradecimento

Desenvolvimento 
Econômico

(42) 99992-5353

@SaladoempreendedorGC



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GENERAL CARNEIRO – PR

AUDIÊNCIA PÚBLICA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO

2026 



OBJETIVO

Dar transparência no processo de

planejamento, informando e esclarecendo

a sociedade civil organizada quanto as

prioridades e metas do setor de saúde

municipal.

“A Audiência Pública é uma questão de

transparência, responsabilidade social e

respeito ao cidadão.”



PRINCIPAIS AÇÕES 2026

Secretaria Municipal de Saúde

LDO



ATENÇÃO BÁSICA

 Manter e ampliar os atendimentos nas UBS’s;

 Aumentar a cobertura populacional pelas equipes de Atenção Básica e

Saúde Bucal;

 Dar continuidade às linhas de cuidado dos Programas de Saúde da

Mulher, do Homem, da Criança, do Idoso, Hipertensos, Diabéticos,

Gestantes, entre outros;

 Promover fatores de proteção, prevenção e controle dos fatores de

risco para as doenças crônicas não transmissíveis;

 Implantar a Linha de Cuidado em Saúde Mental;

 Readequar os atendimentos e aprimorar o Programa de Saúde Bucal

para a demanda em geral e para as gestantes;

 Divulgar e Realizar Campanhas de Prevenção e Promoção a Saúde;

 Desenvolver Ações do Programa Saúde na Escola;



ATENÇÃO BÁSICA

 Manter cobertura do acompanhamento do Programa Bolsa Família;

 Realizar Visita Domiciliar ao Recém Nascido e Puericultura em

crianças até 5 anos;

 Incentivar o correto Pré-Natal e Classificar o nível de risco da

gestação realizando os devidos referenciamentos;

 Manter Consulta Puerperal – 1 por gestante;

 Realizar visitas domiciliares aos idosos acamados, pelos médicos,

enfermeiros, fisioterapeutas e demais profissionais que se façam

necessários;

 Manter os Sistemas de Informação em Saúde atualizados;

 Reativar ESF das localidades do interior do município.



VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 Reduzir a taxa de mortalidade Materno, fetal, infantil;

 Manter Proporção de Vacinas infantis, em gestantes, idosos e população em

geral;

 Acompanhar casos e pacientes com doenças infecto-contagiosas, como

COVID, HIV, Sífilis, Hanseníase, entre outras;

 Realizar testes Rápidos (HIV, Hepatite e Sífilis);

 Acompanhar Proporção de gravidez na adolescência;

 Acompanhar Proporção de Parto Normal e Cesárea;

 Manter Razão de Citopatológicos e Mamografias;

 Monitorar e reduzir crianças com baixo peso (menores de 5 anos);

 Notificar e investigar, óbitos infantis e maternos, acidentes de trabalho, todos os

tipos de violência;



VIGILÂNCIA EM SAÚDE

 Realizar inspeções em estabelecimentos comerciais;

 Reduzir índice de infestação do Aedes Aegypti, elaborar controle da

dengue;

 Realizar análise em amostras de água para consumo humano;

 Manter os Sistemas de Informação atualizados;

 Monitorar as ações realizadas nos indicadores do Previne Brasil e

PROVIGIA;

 Desenvolver e promover ações de controle com foco no risco

(epidemia e endemias);

 Fortalecer ações de Vigilância Epidemiológica, Sanitária, Ambiental

e Saúde do Trabalhador.



ATENÇÃO ESPECIALIZADA

 Manter convênios e/ou contratos para prestação de serviços de

exames laboratoriais e de imagem conforme programas e serviços

de saúde para atendimento à população;

 Manter Participação em Consórcios Públicos de Saúde – (CISVALI

e Consórcio Paraná Saúde);

 Manutenção e ampliação do numero de consultas e exames

especializados;

 Manter transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio –

Consultas, exames, cirurgias e outros procedimentos de saúde;

 Manter convênios e/ou contratos para prestação de serviços de

referência para hospedagem de usuários em tratamento fora de

domicílio – TFD.



URGÊNCIA / EMERGÊNCIA

ATENÇÃO HOSPITALAR

 Manutenção e continuidade dos Serviços ofertados no Pronto

Atendimento Municipal de Urgência/Emergência;

 Encaminhamentos/Transferências de urgência pré-hospitalar com

remoção de pacientes com necessidade de UTI Móvel e/ou

ambulância tipo 1;

 Transferência de pacientes com quadro de maior complexidade,

para outros centros referência em saúde através da Central de

Leitos;

 Proporcionar internamento psiquiátrico via Central de Leitos;

 Manter em funcionamento os equipamentos e aparelhos de

urgência e emergência;

 Manutenção do SAMU – 192 – Serviço em funcionamento.



ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

 Adquirir medicamentos de acordo com a REMUME, REREME e

RENAME;

 Fornecer de medicamentos à população em geral e manutenção

dos serviços da Farmácia Básica Municipal;

 Fornecer medicamentos psicotrópicos conforme portaria n°

344/1998, mediante receita médica;

 Garantir o acesso dos usuários aos medicamentos do componente

especializado – CEAF, conforme protocolos clínicos.



SERVIÇOS COMPLEMENTARES

 Manter o programa de dispensação fraldas geriátricas, fórmulas

infantis, dietas e complementos alimentares, órtese e prótese,

conforme protocolo municipal;

 Continuidade nos atendimentos na Clínica de Fisioterapia Municipal

e manutenção dos serviços;

 Reativar o Programa Academia da Saúde e incentivar a atividade

física aos grupos prioritários.



CONTROLE SOCIAL / 

INSTRUMENTOS DE GESTÃO

 Manter o Conselho Municipal de Saúde ativo e atuante;

 Manter atualizado o Sistema de Acompanhamento dos Conselhos

de Saúde – SIACS;

 Disponibilizar infraestrutura para o funcionamento do CMS;

 Elaborar e apresentar Programação Anual de Saúde – PAS;

 Elaborar e apresentar Prestação de Contas de ações e gastos com

a saúde quadrimestralmente – RDQA;

 Elaborar e apresentar Relatório Anual de Gestão – RAG;



RECURSOS HUMANOS

 Realizar Concurso Público, Processo Seletivo Simplificado e/ou

Credenciamento;

 Contração de Dentista, Educador Físico, Fisioterapeuta, Nutricionista, Médico

Psiquiatra, Ginecologista, Clínico Geral, Farmacêutico;

 Ampliar Equipe Multi;

 Contratar Profissional ou serviços de Terapia Ocupacional e Fonoaudiologia,

para atender TEA;

 Promover treinamento, qualificação e capacitação aos servidores;

 Aprimorar ações conjuntas com profissionais de outros setores.



INVESTIMENTOS / INFRAESTRUTURA

 Adquirir equipamentos e mobiliário em geral, conforme

necessidade;

 Reformar a UBS São João;

 Reformar o Centro de Saúde Monte Castelo;

 Construir, Ampliar e Reformar a UBS Planalto;

 Reformar Prédio da Vigilância Sanitária / UBS Santos Anjos;

 Construir Clínica de Fisioterapia;

 Construir e Ampliar o Pronto Atendimento com instalação de novo

Hospital Municipal;

 Reformar Base do SAMU;

 Reformar e Ampliar a Central de Abastecimento Farmacêutico /

Farmácia Municipal;

 Adquirir veículos para Transporte Sanitário.



OBRIGADO!



ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO

PLANEJAMENTO 

DE OBRAS
GESTÃO 2025-2028



PROJETOS EM

DESENVOLVIMENTO



UNIDADE DE VALORIZAÇÃO DE 

RECICLÁVEIS - BARRACÃO - ITAIPU

Local: Aterro Sanitário Municipal

Valor de orçamento: Indefinido

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando liberação de

recursos

Previsão de início das obras: Indefinida

Construção de Barracão - Unidade de Valorização de

Recicláveis (UVR), com área total de 600 m²,

viabilizada por meio do programa Itaipu Mais Que

Energia. A edificação contará com um barracão

destinado ao recebimento, separação e estocagem

de materiais recicláveis. A área de separação e

estocagem será organizada para permitir o adequado

manuseio e armazenamento dos resíduos, com

espaços amplos e setorizados, garantindo eficiência

operacional, segurança dos trabalhadores e o

cumprimento das normas ambientais e sanitárias. Layout do

barracão



Perspectivas em desenho técnico do barracão



CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS SOBRE 

O RIO TORINO
Locais:

• Passagem entre o final da rua Dr. Bernardo Ribeiro 

Viana e Av. Pres. Getúlio Vargas

• Passagem entre o Loteamento Cordeiro e a Av. Pres. 

Getúlio Vargas

• Passagem entre a rua Arlindo Lammel e a Rodoviária 

Municipal de General Carneiro

Valor de orçamento: Em fase de orçamento - Indefinido

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando finalização de

orçamento

Previsão de início das obras: Segundo semestre de 2025

Construção de passarelas para pedestres sobre o rio Torino

com estrutura reforçada, visando garantir segurança e

durabilidade. As novas passarelas substituirão as

anteriores, que ruíram durante o último período de chuvas

intensas e alagamentos no município. O objetivo da obra é

aprimorar a mobilidade urbana, facilitando o acesso dos

pedestres que precisam vir de localidades mais distantes
Locais a serem executadas novas

passarelas

Final da Rua Bernardo Ribeiro Viana

Passagem até o loteamento Cordeiro

Final da Rua Arlindo Lammel



Passarela no final da rua Dr. Bernardo Ribeiro Viana

R. Dr. Bernardo Ribeiro Viana



Passarela no final da rua Arlindo Lammel, aos fundos da rodoviária

R. Arlindo Lammel

R
o

d
o

v
iá

ri
a



Passarela na Avenida Pres. Getúlio Vargas, ligada ao Loteamento Cordeiro

Lot. Cordeiro



OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 

GALERIAS NA RUA ANTONIO DIDONÉ

Local: Centro – Rua Antônio Didoné (fundos galpão

da Clagil e fundos Rodoviária)

Valor de orçamento: R$ 2.000.000,00 (estimativa)

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando orçamento

definitivo e recursos

Previsão de início das obras: Indefinido

Obra de construção civil para instalação de três

aduelas de concreto pré-moldado com o objetivo de

aumentar a vazão do rio Torino, atuando na

prevenção de alagamentos no município.

Localização da galeria (em

vermelho)

R
o

d
o
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a



Layout da Galeria e detalhe das aduelas em 3D



Rua a ser implantada a galeria – Fundos do barracão da CLAGIL



OBRA PARA INSTALAÇÃO DE BY PASS 

AO LADO DE PONTES MUNICIPAIS

Locais:

• Ponte na rua João Dissenha

• Ponte na rua Interventor Manuel Ribas

• Ponte na rua 19 de Novembro

• Ponte na rua Santos Anjos

• Ponte na rua Carolina Dudek

Valor de orçamento: R$ 1.700.000,00

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando andamentos

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Obra de construção civil destinada à instalação de cinco by

pass de concreto pré-moldado ao lado das pontes

municipais, com o objetivo de aumentar a vazão das águas

do rio Torino, contribuindo para a prevenção de

alagamentos na cidade. A intervenção visa aprimorar a

drenagem fluvial, garantindo maior segurança e

preservação das áreas urbanas durante períodos de chuvas

intensas.
Localização das pontes (em

vermelho)



Bypass na ponte da rua João Dissenha Bypass na ponte da rua Interventor Manuel Ribas



Bypass na ponte da rua 19 de Novembro Bypass na ponte da rua Santos Anjos



Bypass na ponte da rua Carolina Dudek



CONSTRUÇÃO DE CRECHE NOVA -

PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA EM 

PRIMEIRO LUGAR

Local: Loteamento São Francisco – Rua Julia

Olinquevicz Calisto, próxima ao bairro Planalto

Valor de orçamento: R$ 1.994.362,02

Etapa da obra: Em fase de análise de projeto

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Implantação de nova creche de 456,86 m² para

atender crianças da primeira infância,

proporcionando um ambiente seguro, acolhedor e

adequado ao desenvolvimento infantil. O espaço

contará com salas de atividades pedagógicas, áreas

de recreação, refeitório e estruturas voltadas ao

cuidado e bem-estar das crianças.

Prévias em 3D da obra finalizada



Layout da creche e terreno a ser implantada a obra

Área de espera 

coberta

DML VEST. VEST. DML

CORREDOR

Secretaria

Diretoria

Sala

professores

WC

Sala

Amamentação

Brinquedoteca/

Sala múltiplo uso

WC

C
o
rr

e
d
o
r

Sala 01 – 12 alunos

2 a 3 anos
Sala 02 – 12 alunos

1 a 2 anos

WC

C
o
rr

e
d
o
r

Sala 03 – 10 alunos

0 a 1 ano

Pátio coberto

Jardim sensorial

Lactário

WC

WC

WC

Cozinha
D

e
s
p
e
n
s
a



CONSTRUÇÃO DE UBS NOVA PRÓXIMA AO 

BAIRRO PLANALTO – LOTEAMENTO SÃO 

FRANCISCO

Local: Loteamento São Francisco – Rua Julia

Olinquevicz Calisto

Valor de orçamento: R$ 1.396.822,53

Etapa: Aguardando liberação de recurso do Estado

Previsão de início das obras: Indefinido

Obra de construção de uma nova Unidade Básica de

Saúde (UBS) de 289,00 m², com o objetivo de

facilitar o acesso da população local a serviços de

saúde pública de qualidade, reduzindo a necessidade

de deslocamentos para outras regiões e promovendo

o atendimento próximo à comunidade.

Prévia em 3D do posto de saúde



Layout da UBS Planalto e foto do terreno a ser implantada



PROJETO DE  LOTEAMENTO - ÁREA 

INDUSTRIAL

Local: Localidade Butiazal (3,2km do trevo da

cidade)

Valor de orçamento: Indefinido – Aguardando

finalização de projeto

Etapa: Em fase de projeto

Previsão de início das obras: Indefinido

Projeto de implantação de um novo loteamento para

nova Área Industrial no município, a área possui um

total de 85.692,43m² contando com ruas a serem

abertas, e aproximadamente 61.700,00m² estará

disponível para ser dividida em lotes. O projeto prevê

a abertura de seis novas vias públicas, denominadas

Rua 100, Rua 200, Rua 400, Rua 600, Rua 700 e

Rua 800. Como parte da infraestrutura, será

perfurado um poço artesiano para o abastecimento

de água, e serão implantadas quatro fossas sépticas

para o tratamento de esgoto, além da instalação de
Localização (marcador em

vermelho)



Projeto a ser executado



PROJETO DE  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA –

PROGRAMA ASFALTO NOVO VIDA NOVA

 Rua David Kukul

 Rua José Pires De 

Morais

 Rua Jacira Martins 

Anibelli

 Rua Nicolau Seroiska

 Rua José Pelentier

 Rua Desidério Gambeta

 Rua Saulo Giacomo 

Grando

 Rua Santos Dumont

 Rua Hugo Ricardo Pohl

 Rua Oswaldo Muller

 Rua Bras Lascoski

 Rua Elias Pacheco 

Cleto

 Rua Alexandre 

Maguelniski

 Rua Dom Pedro II

 Rua Estefânia Barrida

 Rua Inacio Kukul

 Rua Interventor Manuel 

Ribas

 Rua Elautério Maciel

 Rua José Selito Kukul

 Rua Leonardo Smolhak

 Rua Presidente Castelo 

Branco

 Rua Princesa Izabel

 Rua Célia De Chisto

 Rua Ewaldo Calisto

 Rua José Puff

 Rua Mario Mendes

 Rua Nicolau 

Menegasso

 Rua Paulo Okpis

 Rua Crescencio

Castilho

Valor de orçamento: R$ 8.500.000,00

Etapa: Em fase de análise de projeto

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Pavimentação de diversas vias urbanas em CBUQ,

serão 40.973,33m² de vias pavimentadas, incluindo

os serviços preliminares, base e sub-base,

revestimento, meio-fio, calçadas, sinalização de

trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos.

RUAS



Localização das ruas a serem pavimentadas



PROJETO DE SUBSTITUIÇÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA POR LED

Local: Diversos – Área urbana, Jangada do Sul, Vila

Rural, Vila Pizzatto, Fazenda São Bento, Iratim, Bela

Vista, Salto Lili, Indubra, Fita Velha.

Valor de orçamento: R$ 281.082,22

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando início das

obras de pavimentação asfáltica, as quais serão

executadas junto a este projeto

Previsão de início das obras: Indefinido

Substituição de 256 luminárias de iluminação

pública existentes por luminárias novas de LED,

incluindo troca de braços, suportes, cabos e demais

acessórios, com descarte certificado, de acordo com

especificações de projeto.

Localização de lâmpadas a serem substituídas



CONSTRUÇÃO DE PLACAS EM ESTILO 

TOTEM PARA AS PRAÇAS AFONSO MOURA 

MACIEL E ÂNGELO ZANLORENZI

Local: Praça Ângelo Zanlorenzi, e Praça Afonso

Moura Maciel

Valor de orçamento: Em fase de orçamento

Etapa: Projeto aprovado – Aguardando finalização

de orçamento

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Construção de placas em alvenaria para as praças

Afonso Moura Maciel (rua José Guarino Espindola) e

Ângelo Zanlorenzi (Avenida Getulio Vargas). Nas

placas em questão serão instalados letreiros com os

respectivos nomes das praças, para que as mesmas

sejam facilmente identificadas com seus próprios

nomes pelos pedestres nas ruas, e como parte da

revitalização das praças urbanas.
Modelo preliminar de placas a serem

fabricadas



Praças a serem executadas as placas

Praça Afonso Moura Maciel

Praça Ângelo Zanlorenzi



IMPLANTAÇÃO DE PARQUE URBANO NO 

CENTRO DA CIDADE

Local: Centro – Rua Paulo Olinquevicz e Marginal

BR 153

Valor de orçamento: Indefinido - Aguardando

finalização de projeto

Etapa: Em fase de projeto

Previsão de início das obras: Indefinido

O Parque Linear será implantado em uma área de

30.320,30 m² e tem como objetivo proporcionar lazer,

bem-estar e integração comunitária. O espaço

contará com diversas estruturas voltadas ao esporte

e à recreação, incluindo academia ao ar livre,

playground, pista de skate, campo de areia e

banheiros públicos. O projeto visa a valorização do

espaço urbano, oferecendo um ambiente acessível e

seguro para pessoas de todas as idades,

incentivando a prática de atividades físicas e o
Vista aérea de local a ser implantado o parque



Croqui e prévias em 3D de implantação do parque urbano no terreno selecionado



REFORMA CMEIS ERESMIRA DOS ANJOS 

FERREIRA, LUZIA IONARA OLINQUEVICZ E 

ARLENE VENSÃO LAMMEL
Local:

• CMEI Eresmira dos Anjos Ferreira – Planalto

• CMEI Luzia Ionara Olinquevicz – São João

• CMEI Arlene Vensão Lammel – São João

Valor emenda impositiva CMEI Eresmira: R$

14.431,97

Valor emenda impositiva CMEI Luzia: R$

24.500,00

Valor emenda impositiva CMEI Arlene: R$

6.305,33

Etapa: Em fase de projeto

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Obras de reforma, com recurso proveniente de emendas

impositivas. Na CMEI Eresmira serão feitos serviços de

pintura em todas as salas internas para manutenção dos

ambientes; na CMEI Luzia serão colocadas grades e

Alambrados a trocar – CMEI Arlene



Locais a colocar grades de ferro – CMEI Luzia



PROJETO DE  LOTEAMENTO NO 

BAIRRO SÃO JOÃO

Local: Bairro São João – Rua Schirley Girotto

Casanova

Valor de orçamento: Projeto executado pela

COHAPAR – Sem custos ao município, caberá à

Prefeitura apenas a doação do terreno.

Etapa: Estudos preliminares e regularização de

terrenos para implantação de projeto

Previsão de início das obras: Primeiro semestre de

2026

Projeto de implantação de um novo loteamento no

Bairro São João, a área possui um total de 7.112,26

m² disponível para uso, a qual será dividida em três

quadras – A quadra “A” contendo 9 lotes e 2.054,31

m² de área; quadra “B” com 5 lotes e 1.099,5 m² de

área; e quadra “C” com 18 lotes e 3.958,45 m² de

área.

Localização (em

vermelho)



Projeto de loteamento e fotos do local atualmente



PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E 

DRENAGEM NA RUA JOSÉ DRABIK

Local: Rua José Drabik, no bairro Capão Bonito

Valor de orçamento: Indefinido

Etapa: Aguardando liberação de licença ambiental

Previsão de início das obras: Indefinido

A obra consiste na pavimentação asfáltica com

CBUQ e implantação de sistema de drenagem pluvial

na Rua José Drabik, no trecho entre a Rua Nossa

Senhora das Graças e o lago existente. O projeto

contempla serviços de regularização do subleito,

base de brita graduada, imprimação, revestimento

asfáltico, meio-fio, calçadas com acessibilidade,

sinalização viária e drenagem urbana, com o objetivo

de melhorar as condições de tráfego, escoamento

das águas pluviais e qualidade de vida dos

moradores.
Localizaç

ão



Projeto – Localização e detalhes de pavimentação e drenagem



LIMPEZA DO RIO TORINO

Valor de orçamento: Indefinido

Etapa: Em estudos preliminares

Previsão de início das obras: Indefinido

Serviço de limpeza do Rio Torino, com foco na

retirada de entulhos, resíduos e materiais obstrutivos,

visando a manutenção do leito e das margens do rio.

A ação tem como principal objetivo a prevenção de

alagamentos na área urbana, promovendo o

escoamento adequado das águas pluviais e

contribuindo para a segurança e bem-estar da

população.

Rio

Torino



OBRAS NA RUA ADILINA MARACHIN 

BOTTEGA

Local: Rua Adilina Marachin Bottega, no bairro

Suzano

Valor de orçamento: Indefinido

Etapa: Em fase de projeto

Previsão de início das obras: Indefinido

Descrição: A obra consiste na pavimentação

asfáltica com CBUQ e na implantação de sistema de

drenagem pluvial na Rua Adilina Marachin Bottega. O

projeto abrange a execução de serviços de

regularização do subleito, base de brita graduada,

imprimação, revestimento asfáltico, meio-fio,

calçadas com acessibilidade, sinalização viária e

drenagem urbana. Além disso, contempla a

detonação em área com deslizamento de terra,

construção de muro de arrimo e muros de contenção,

bem como a implantação de sistema de esgoto

sanitário, visando garantir infraestrutura adequada,
Rua Adilina Marachin Bottega

atualmente



INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA SOLAR 

FOTOVOLTAICA - ITAIPU

Local: Indefinido

Valor de contrato: R$ 624.300,00

Etapa da obra: Contrato já formalizado com

empresa - Em fase de projeto

Previsão de início e término da execução:

Indefinido

Instalação de sistemas de geração de energia

elétrica solar fotovoltaica em imóveis pertencentes ao

Município. Os sistemas serão compostos por

conjuntos de placas com potência mínima de 500

Wp, conectados à rede ONGRID da COPEL. A

execução ocorrerá conforme as diretrizes do

Instrumento de Repasse nº 4108502/2023, celebrado

entre o Município e a Caixa Econômica Federal, no

âmbito do Programa Itaipu Mais Que Energia. O

objetivo é promover o uso de fontes renováveis e a



PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 

POLIÉDRICAS EM ESTRADAS VICINAIS

Local: Estradas rurais nas localidades Indubra e

Marco Cinco

Valor de contrato: R$ 610.000,00

Etapa da obra: Em execução

Previsão de início das obras: Segundo semestre

de 2025

Execução de de pavimentação com pedras

poliédricas em trechos de estradas vicinais das

localidades Indubra e Marco Cinco serão

pavimentados 800m do Marco Cinco e 1.400m da

Indubra. A obra será executada com recursos

oriundos do convênio nº 566 174725527, firmado

entre o Município e o Estado do Paraná, e seguirá as

diretrizes estabelecidas em estudo técnico preliminar,

projeto básico e executivo, além de memorial

descritivo. O objetivo é melhorar as condições de

acesso e trafegabilidade nas áreas rurais,
Imagem representativa – Pavimentação em pedras

poliédricas



SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E 

PROTEÇÃO DE NASCENTES - ITAIPU

Local: Diversos - 20 pontos de nascentes

Valor de orçamento: R$ 23.500,00

Etapa: Em estudos preliminares

Previsão de início das obras: Indefinido

Realização de serviços de recuperação e proteção

de 20 nascentes, conforme convênio firmado entre

o Município de General Carneiro/PR e a Itaipu

Binacional. A ação visa preservar recursos hídricos

do município, promover a recarga dos lençóis

freáticos e garantir a qualidade da água, contribuindo

diretamente para a sustentabilidade ambiental e o

equilíbrio ecológico da região.

Localização nascentes (marcador em

vermelho)



OBRAS EM 

EXECUÇÃO



OBRA DE REFORMA POSTO DE SAÚDE SÃO 

JOÃO

Local: Posto de Saúde São João – Rua Luiz Ari

Montibeler, Bairro São João

Valor de contrato: R$ 105.018,77

Etapa da obra: Em execução

Previsão de início: Segundo semestre de 2025

Obra de reforma do Posto de Saúde do bairro São

João, visando melhorias nas condições de

acessibilidade e segurança. A intervenção inclui a

instalação de guarda-corpos e corrimãos na escada e

na rampa acessível, substituição de esquadrias

danificadas, impermeabilização de paredes afetadas

por infiltração e a troca completa do telhado para

manutenção e preservação da edificação.

Posto de saúde a ser feita a

reforma



Croqui de reformas a serem executadas no térreo



AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

BIODIGESTOR PEQUENO - ITAIPU

Local: Colégio Estadual Pedro Araújo Neto - CEPAN

Valor de contrato: R$ 20.914,59

Etapa: Em finalização

Previsão de finalização das obras: Abril/2025

Aquisição e instalação de biodigestor de pequeno porte,

conforme convênio firmado entre a Itaipu Binacional

e o Município, com instalação prevista em unidade

escolar. O biodigestor é um sistema ecológico destinado

ao tratamento de esgoto, promovendo a decomposição

de resíduos orgânicos de forma sustentável, evitando a

contaminação do solo e das águas. A instalação do

biodigestor terá também papel educativo, servindo para

que os alunos compreendam conceitos de

sustentabilidade, saneamento básico e preservação

ambiental. A iniciativa contribui para a formação de uma

consciência ambiental desde a infância, por meio da

vivência direta com tecnologias sustentáveis.
Biodigestor

instalado



Biodigestor instalado, e fogareiro que utiliza o gás gerado pelo biodigestor



RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO E 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA JOÃO 

DISSENHA

Local: Rua João Dissenha

Valor de contrato: R$ 3.450.973,75

Etapa da obra: Em execução

Previsão de término das obras: Segundo semestre

de 2025

Execução de obras de recuperação do pavimento e

recapeamento asfáltico em CBUQ na Rua João

Dissenha, no trecho entre a Avenida Getúlio Vargas e

a saída para o Marco 4, localizado no perímetro

urbano do município de General Carneiro. Os

serviços serão realizados conforme projetos técnicos,

planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro

e memoriais descritivos, visando melhorar as

condições de trafegabilidade, segurança e

durabilidade da via. Localização de trecho a ser pavimentado (em

azul)



Início e fim do trecho a ser recuperado



REFORMA E AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO 

PARA NOVA BASE DESCENTRALIZADA 

SAMU 192

Local: Rua Carolina Dudek – Vila Operária (Antigo

prédio da COPEL)

Valor: Indefinido

Etapa da obra: Em finalização

Previsão de término das obras: Primeiro semestre

de 2025

Obra de reforma e ampliação de edificação existente

para implantação de uma nova base descentralizada

do SAMU 192. A intervenção visa adequar e ampliar

o espaço físico para atender às exigências

operacionais do serviço de atendimento móvel de

urgência, proporcionando melhores condições de

trabalho às equipes e garantindo um atendimento

mais ágil e eficiente à população. Layout de

projeto



Obra em finalização



CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL 

MONTEIRO LOBATO

Local: Rua João Dissenha

Valor de contrato: R$ 6.786.207,82

Etapa da obra: Em execução

Previsão de término das obras: Segundo semestre

de 2025

Escola de um pavimento, composta por doze salas

de aula, no modelo de Espaço Educativo Urbano. A

obra inclui o fornecimento de todos os materiais

necessários, conforme os projetos básico e

executivo, memoriais descritivos e demais

documentos. Os recursos para a execução são

oriundos do Convênio nº 202200397/2022, firmado

com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), com o objetivo de ampliar o

acesso à educação de qualidade no município. Prévias em 3D da Escola

finalizada



Obras em andamento



REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL DR. REGIS BENEDITO 

MARIGLIANI

Local: Hospital Municipal Dr. Regis Benedito

Marigliani - Monte Castelo

Investimento: R$ 13.437.087,97

Etapa da obra: Em execução

Previsão de término: 2026

Execução de reforma de 1.370,43 m², e ampliação

de 1.024,24 m², visando trazer adequações

necessárias para adaptação do prédio do Pronto

Atendimento Municipal, com o objetivo do

funcionamento de uma Unidade Hospitalar, cujos

recursos são provenientes dos cofres do Município

de General Carneiro/PR (Financiamento junto da

agência de Fomento do Paraná) e a Secretaria de

Estado da Saúde - SESA.

Prévias em 3D da obra finalizada



Obra em andamento



RECONSTRUÇÃO DE MURO NO EDIFÍCIO DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Local: Vigilância Sanitária – Vila Operária, rua

Sebastião Valdan

Valor: R$ 17.000,00 (valor estimado)

Etapa da obra: Em execução

Previsão de término: Indefinido

Reconstrução do muro no edifício da Vigilância

Sanitária, com a implantação de reforços estruturais

adequados, visando garantir maior estabilidade e

segurança. A intervenção se faz necessária após o

desabamento ocorrido durante o período de chuvas

intensas no município, no ano de 2024.

Estado do local após enxurradas



Obra em andamento



CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA 

FECHADA COM VESTIÁRIOS NO BAIRRO 

SÃO JOÃO - ITAIPU

Local: Bairro São João (Fundos CMEI Arlene

Vensão Lammel)

Valor do contrato: R$ 1.544.240,00

Etapa da obra: Em execução

Previsão de término: Segundo semestre de 2025

Execução de obra de construção de ginásio de

esportes no Bairro São João. O projeto contempla a

construção de uma quadra coberta e fechada, com

área total de 918,22 m², destinada a atender a

demanda por espaços adequados para a prática de

atividades esportivas pelas escolas municipais e

estaduais. A estrutura foi planejada especialmente

para regiões de clima frio, suportando ventos com

velocidade de até 45 m/s. Os recursos são

provenientes de convênio firmado entre o Município e

a Itaipu Binacional.
Prévias em 3D da obra finalizada



Layout do projeto



Obra em andamento



REFORMA E AMPLIAÇÃO UBS - CENTRO DE 

SAÚDE MONTE CASTELO

Local: Bairro Monte Castelo, Rua Pres. Castelo

Branco

Valor do contrato: R$ 271.326,77

Etapa da obra: Em execução, 70% concluída

Previsão de término: Até junho de 2025

Reforma e ampliação da UBS Monte Castelo,

trazendo melhorias na infraestrutura existente e

ampliando a capacidade de atendimento. A

intervenção incluirá áreas com espaço de

acessibilidade para cadeirantes, como corredores e

áreas de espera acessíveis, banheiros acessíveis, e

três novos consultórios indiferenciados para

atendimentos. Contará também com novos espaços

para os funcionários, como uma cozinha ampliada,

nova sala de limpeza, um conjunto de salas para

central de esterilização de materiais, uma nova sala

de reuniões, e um estacionamento coberto para

ambulâncias.

Layout da reforma e da ampliação



Obra em andamento



REVITALIZAÇÃO ÁREA DE LAZER CENTRAL

Local: Piscina Municipal - Centro

Valor do contrato: R$ 940.820,04

Etapa da obra: Em finalização

Previsão de término: Final de abril/início de maio de

2025

Revitalização de espaço de lazer no centro da

cidade, contendo: Vestiários feminino e masculino,

instalação sanitária acessível para pessoas com

deficiência, bar, cozinha, varanda coberta, reforma

da piscina infantil, reforma da piscina para adultos,

instalação de nova casa de máquinas para as

piscinas, construção de nova área de recepção e

acesso, almoxarifado e nova bilheteria.

Prévias em 3D da obra finalizada



Obra em finalização



REVITALIZAÇÃO ÁREA DE LAZER JANGADA 

DO SUL

Local: Jangada do sul

Valor do contrato: R$ 817.950,00

Etapa da obra: Em andamento, 30% concluída

Previsão de término: Primeiro semestre de 2026

Revitalização de antiga área de lazer existente no

Distrito Jangada do Sul, contendo: Construção de

quiosques, campo de futebol suíço com grama

natural, instalações sanitárias feminino e masculino,

parque infantil, vestiários, cozinha com bar e

instalações sanitárias, piscina para adultos, piscina

infantil, acessos e estacionamento de veículos.

Prévias em 3D da obra finalizada



Obra em andamento



Obra em andamento



IMPLANTAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NA 

LOCALIDADE SANTA ROSA

Local: Localidade Santa Rosa

Valor do contrato: R$ 363.901,77

Etapa da obra: Em conclusão

Execução de obra de implantação de sistema de

abastecimento de água na localidade de Santa Rosa.

Os serviços incluem a perfuração de poço artesiano,

instalação de motobomba submersa, construção de

casa química, instalação de reservatório e execução

de redes de distribuição. O objetivo é garantir o

acesso à água potável para a população local,

promovendo saúde, qualidade de vida e

desenvolvimento sustentável.

Reservatório do poço artesiano instalado
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ANEXO I 

 

AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O EXERCICIO 2026 

 

Ficam fixadas, por área de atuação, as seguintes ações programáticas prioritárias: 

 

• LEGISLATIVA 

Objetivos: 

 

Assegurar o funcionamento da Câmara, em consonância com os preceitos constitucionais e com as normas 

estabelecidas na Lei Orgânica, oferecendo plenas condições aos Vereadores no exercício de suas funções; 

legislar, com a sanção do Prefeito, sobre matérias de competência do Município, organizar e administrar os 

seus serviços internos, exercer externamente o controle sobre a aplicação e prestação de contas dos recursos 

municipais, revisar periodicamente a legislação municipal e executar outras atividades previstas na Lei Orgânica 

do Município. 

 

Principais Metas 

Nº 
Especificação Unidade 2026 

 

01 Manutenção das Instalações do Prédio Manutenção 3 

02 Capacitação de servidores e vereadores Cursos 120 

03 Contratação de Estagiários  Estagiários 1 

04 Aquisição de móveis, equipamentos  Equipamentos 20 

05 Aquisição de equipamentos de informática Equipamentos 20 

06 Aquisição de veículos Veículos 01 

07 Aquisição e Manutenção de equipamentos para retransmissão de sessões  Equipamentos 10 

08 Elaboração de Projetos de Lei Projetos 30 

09 Decretos legislativos Decretos 20 

10 Resoluções Resoluções 10 

11 Prestação de Contas Contas 05 
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• GOVERNO MUNICIPAL 

Objetivos Gerais: 

Coordenar os objetivos e metas programadas, manter contato com os diversos segmentos da sociedade, 

manter sua representatividade diante dos setores e autoridades municipais, estaduais e federais, supervisionar 

as atividades executadas pelos órgãos da administração direta e indireta e possibilitar a modernização da 

estrutura administrativa municipal, bem como avaliar e proceder aos ajustes que se tornarem necessários na 

mesma. Como autoridade do município representar o mesmo sempre que solicitado e seja possível. Zelar pela 

transparência de todos os atos públicos incentivando os munícipes a participarem de reuniões e audiências 

públicas. 

  Objetivos Específicos: 

• Promover o desenvolvimento econômico e social do município com sustentabilidade e inclusão. 

• Assegurar serviços públicos de qualidade, com foco em saúde, educação e infraestrutura. 

• Fortalecer a gestão pública com eficiência, transparência e participação social. 

• Reduzir desigualdades e ampliar o acesso a direitos básicos para toda a população. 

• Modernizar a administração pública com o uso de tecnologias e boas práticas de gestão. 

Principais Metas: 

Nº Especificação Unidade 2026 

01 Coordenar audiências Públicas de planejamento municipal e prestações de contas  Audiências 30 

02 Efetivar e assinar convênios e Propostas Convênios 30 

03 Promover ações de Segurança Pública Programa Videomonitoramento Programa 02 

04 Enviar ao Poder Legislativo os Projetos de sua competência Projetos 110 

05 Sancionar Leis Leis 150 

06 Homologar licitações Licitações 350 

07 Enviar prestações de contas nos prazos devidos. Prestações 50 

08 Representar o Município sempre que solicitado dentro de suas possibilidades Evento 150 

09 Convocar Reuniões Reuniões 200 

10 Convocar Audiências públicas Audiências 30 

11 Atender as demandas do Tribunal de Contas do Estado Contato Continuo 

12 Atender as demandas do Controle interno Controle Continuo 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 
Objetivos Gerais: 

• Gestão de Recursos Humanos e Materiais: Responsável pela administração de pessoal, incluindo 

nomeações, treinamentos e folha de pagamento, além da gestão do patrimônio público e almoxarifado. 

• Processos Administrativos e Licitações: Coordena processos licitatórios, compras e contratos, 

assegurando a legalidade e transparência nas aquisições e serviços prestados. 

• Atos Normativos e Comunicação Oficial: Elabora minutas de atos oficiais, acompanha publicações 

e mantém a comunicação entre o Executivo e o Legislativo, facilitando a tramitação de mensagens e 

projetos. 

• Controle e Fiscalização: Supervisiona a implementação de serviços públicos autorizados, garantindo 

o cumprimento das normas e a eficiência na prestação de serviços à população. 

• Tecnologia e Processamento de Dados: Gerencia sistemas de processamento de dados, protocolo, 

expediente e arquivo, promovendo a modernização e eficiência dos processos administrativos. 

Objetivos Específicos: 
 

1. Gerenciar os recursos humanos da Prefeitura 

o Realizar concursos públicos, nomeações, treinamentos e gestão de folha de pagamento. 

o Elaborar políticas de valorização e capacitação dos servidores. 

2. Aprimorar os processos administrativos 

o Modernizar e padronizar os processos internos. 

o Implantar sistemas de gestão eletrônica de documentos e processos. 

3. Garantir a eficiência na gestão de bens e serviços 

o Controlar o patrimônio público, almoxarifado e logística. 

o Gerir contratos e convênios administrativos. 

4. Assegurar a legalidade e transparência nos atos administrativos 

o Atuar conforme a legislação vigente. 

o Promover a transparência na gestão pública. 

5. Apoiar as demais secretarias municipais 

o Oferecer suporte técnico e administrativo para o bom funcionamento da prefeitura como um 

todo. 

6. Promover a modernização da administração pública 

o Implementar novas tecnologias e práticas inovadoras de gestão pública. 

7. Elaborar e aplicar políticas de controle interno 

o Acompanhar o cumprimento de metas e objetivos administrativos. 

o Prevenir falhas, desperdícios e irregularidades. 

 

 



 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná 

CEP: 84.660-000 – CNPJ 75.687.681/0001-07 

 

 

 

 

 

 

 

 

Principais Metas: 

 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Efetuar controle administrativo, financeiro, patrimonial e acompanhamento 

de resultados 

Controle Continuo 

2 Prestar Contas de recursos oriundos de convênios, auxílios e subvenções Serviços 30 

3 Capacitar Servidores Cursos 60 

4 Implantar o Programa de Avaliação de Desempenho semestral Programa 02 

5 Acompanhar e elaborar PPA Projeto 01 

6 Acompanhar e elaborar LDO Projeto 01 

7 Acompanhar e elaborar LOA Projeto 01 

8 Firmar Convênios com as Associações, Entidades e Órgãos Federais, 

Estaduais. 

Convênios  30 

9 Participar de Programas dos Governos Estadual e Federal para o 

desenvolvimento do Município 

Programas  25 

10 Adquirir e ou desapropriar imóveis Imóveis  07 

11 Elaborar e Planejar a execução, reformas, ampliações, construções e 

melhorias no âmbito municipal. 

Projeto 50 

12 Locar imóveis para órgãos públicos sem sede própria Locação  05 

13 Solicitar compras e processos de licitações de produtos/serviços para 

cumprimento das metas estabelecidas nesta lei 

Licitações  300 

14 Promover cursos de especialização e treinamento Cursos 30 

15 Atualizar e manter o Portal da Transparência com 100% das informações 
exigidas por lei, com atualização em tempo real. 

Controle Continuo 

16 Capacitar 100% dos servidores da área administrativa em temas como 
governança, inovação e transformação digital até o 3º trimestre de 2026. 

Treinamentos 10 

17 Lançar programa de saúde e bem-estar no trabalho para todos os 
servidores até julho de 2026 

Programa 1 

18 Elaborar Leis, Decretos, Portarias e outros Documentos 450 

19 Disponibilizar 80% dos serviços administrativos de forma digital até 
dezembro de 2026. 

Plano 1 

20 Adquirir e/ou locar software e equipamentos de informática Equipamentos 30 

21 Fortalecer os mecanismos de transparência e controle interno para garantir 

a boa aplicação dos recursos públicos  

Controle Continuo  

22 Reduzir em 20% os custos operacionais administrativos por meio da 

digitalização de processos. 

Controle Continuo  

23 Capacitar todos os responsáveis por contratos e convênios sobre práticas 

de controle e fiscalização. 

Qualificação Continuo 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

 
 
Objetivos Gerais: 

Aprimorar o planejamento de médio e longo prazo, alinhado ao Plano Plurianual (PPA) e aos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS). Ampliar a capacidade de captação de recursos externos e promover 

parcerias interinstitucionais. 

 Objetivos Específicos: 
 

1. Planejamento Estratégico Municipal 

o Elaborar e coordenar o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 

a Lei Orçamentária Anual (LOA), alinhando as ações do município às necessidades da 

população e às diretrizes do governo federal e estadual. 

2. Captação de Recursos Externos 

o Identificar e pleitear recursos junto aos governos estadual e federal, visando financiar projetos 

e programas que contribuam para o desenvolvimento local. 

3. Desenvolvimento de Projetos e Estudos 

o Promover estudos e projetos nas áreas sócio-econômico-urbanísticas, visando o 

desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.  

4. Articulação Intersetorial 

o Coordenar ações entre as diversas secretarias municipais, garantindo a integração e a 

eficiência na execução de políticas públicas. 

5. Acompanhamento e Avaliação 

o Monitorar a execução dos projetos e programas, avaliando seus resultados e propondo ajustes 

quando necessário para alcançar os objetivos estabelecidos. 

6. Desenvolvimento Urbano Ordenado 

o Planejar e implementar ações que promovam o crescimento ordenado da cidade, respeitando 

o uso e ocupação do solo, e garantindo a infraestrutura necessária para o bem-estar da 

população. 
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Principais Metas: 

 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Manutenção de Geoprocessamento, atualização da base cartográfica Programa  01 

2 Melhorias e modificações da estrutura física do Paço Municipal. Prédio 01 

3 Coordenar e elaborar PPA Projeto 01 

4 Coordenar e elaborar LDO Projeto 01 

5 Coordenar e elaborar LOA Projeto 01 

6 Adquirir e ou desapropriar imóveis Imóveis  10 

7 Elaborar e Planejar a execução de reformas, ampliações e construções. Projeto 50 

8 Locar imóveis para órgãos públicos sem sede própria Locação  05 

9 Aprimorar e manter o programa de Videomonitoramento Programa 2 

10 Garantir que 100% das secretarias utilizem instrumentos de planejamento  Instrumentos 11 

11 Concluir a revisão participativa do Plano Diretor  Plano 01 

12 Elaborar e submeter projetos a fontes de financiamento estadual e federal  Projeto 30 

13 Aumentar em 25% o volume de recursos externos captados Captação 50 

14 Fomentar a modernização da gestão publica  Programa 01 

15 Acompanhar a execução orçamentaria e física dos projetos Plano Continuo 

16 Fornecer dados e indicadores para embasar políticas públicas eficientes Programa 01 

17 Garantir que os projetos e políticas públicas estejam alinhados aos objetivos 

do governo municipal 
Plano 01 

18 Implantar sistema de atendimento omnichannel (telefone, WhatsApp, site, 

aplicativo). 
Sistema 01 

19 Acompanhar e coordenar a Defesa Civil Municipal  Programa 01 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 Objetivos Gerais: 

Garantir a sustentabilidade fiscal do município por meio da modernização da gestão orçamentária, financeira e 

tributária. Gerenciar os recursos públicos do município com eficiência, transparência e equilíbrio fiscal.  Orientar 

a elaboração do orçamento anual. 

Objetivos Específicos: 

1. Assegurar o equilíbrio fiscal 

o Garantir que as receitas sejam suficientes para cobrir as despesas públicas, evitando déficits 

orçamentários. 

2. Melhorar a arrecadação tributária 

o Implementar políticas para aumento da eficiência da arrecadação, combate à inadimplência e 

modernização dos sistemas fiscais. 

3. Promover a transparência e controle dos gastos públicos 

o Tornar públicas as contas municipais e garantir que os gastos estejam de acordo com as 

prioridades definidas no planejamento. 

4. Fortalecer o planejamento orçamentário e financeiro 

o Estabelecer metas fiscais realistas e sustentáveis, baseadas em previsões confiáveis de 

receita e despesa. 

5. Gestão eficiente da dívida pública municipal 

o Controlar o endividamento dentro dos limites legais e buscar refinanciamentos quando 

possível, com melhores condições. 

6. Aperfeiçoar os instrumentos de gestão fiscal e contábil 

o Investir em tecnologias e capacitação para modernizar os sistemas de contabilidade pública e 

prestação de contas. 

7. Garantir a alocação eficiente dos recursos públicos 

o Priorizar investimentos em áreas estratégicas do governo municipal, com foco no 

atendimento das necessidades da população. 

8. Estimular a educação fiscal e a cidadania tributária 

o Desenvolver ações educativas para conscientizar os contribuintes sobre a importância do 

pagamento de tributos. 
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Principais Metas: 

 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Operacionalizar os sistemas financeiros  Sistema Continuo 

2 Controlar contas bancárias Conciliação Continuo 

3 Elaborar decretos Decretos 100 

4 Recadastrar contribuintes IPTU, ISSQN e Alvará Cadastro Continuo 

5 Viabilizar receitas adicionais ao Município Eventos 20 

6 Viabilizar Programa/Parceria para modernizar/atualizar o sistema tributário Programa 04 

7 Controlar, fiscalizar e saldar dívidas empenhadas em exercício anterior Controle 12 

8 Prestar Contas de recursos oriundos de convênios, auxílios e subvenções. Serviços 01 

9 Ampliar o uso de sistemas digitais na gestão financeira Sistema Continuo 

10 Reduzir a inadimplência do IPTU Serviços 30% 

11 Aumentar a transparência fiscal Programa 1 

12 Controlar o crescimento das despesas correntes Programa  1 

13 Buscar parcerias com outros entes federativos para melhorar a arrecadação e 

gestão da dívida 

Parcerias 2 

14 Realizar capacitação continuada dos servidores Eventos 5 

15 Coordenar os processos de administração financeira Projeto 1 

16 Avaliar e acompanhar a execução financeira dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal 

Avaliações  Continuo  

17 Realização de diagnósticos e estudos socioeconômicos de interesse para as 

finanças públicas municipais 

Programa 2 

18 Viabilizar a atualização de Planta Genérica de valores Sistema 01 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER 

 
 
Objetivos Gerais: 

 

Apoiar a prática esportiva em todas as modalidades, através da promoção de eventos constantes, manutenção 

e adequação dos espaços esportivos, adquirir materiais adequados para as práticas. 

 

Desenvolver atividades que promovam o interesse da população em geral em conhecer a história do Município, 

promover eventos focados no turismo e lazer, explorando pontos característicos, culinária local, áreas urbanas 

e rurais que evidenciam a natureza e história do nosso município.  

 

Levar o nome do Município além da nossa região, com nossos excelentes atletas em diversas modalidades, 

explorando assim o potencial de cada prática esportiva, cedendo transporte e toda a estrutura necessária. 

 

Objetivos Específicos: 
 

1. Promoção do Esporte e Atividades Físicas 

• Ampliar o acesso da população às práticas esportivas e recreativas. 

• Incentivar a formação de atletas locais por meio de escolinhas, projetos e eventos esportivos. 

• Reabilitar, manter e construir equipamentos esportivos (campos, quadras, ginásios, academias ao ar 

livre). 

• Apoiar associações e organizações esportivas comunitárias. 

2. Desenvolvimento do Turismo Sustentável 

• Valorizar o patrimônio natural, histórico e cultural do município como atrativo turístico. 

• Incentivar o turismo rural, ecológico e de aventura, promovendo o desenvolvimento econômico local. 

• Apoiar iniciativas públicas e privadas voltadas à estruturação e divulgação do turismo em General 

Carneiro. 

• Promover eventos que estimulem o fluxo turístico, como feiras, festivais e circuitos culturais. 

3. Fomento ao Lazer e Qualidade de Vida 

• Desenvolver e manter espaços públicos de convivência e lazer (praças, parques, centros comunitários). 

• Realizar eventos culturais, recreativos e de lazer abertos à comunidade. 
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• Promover ações de inclusão social por meio do lazer e da recreação, com foco em crianças, idosos e 

pessoas com deficiência. 

4. Educação e Cidadania por meio do Esporte e Lazer 

• Integrar o esporte e o lazer às políticas de educação, saúde e assistência social. 

• Desenvolver programas voltados à juventude, à prevenção da violência e à inclusão social por meio de 

práticas esportivas. 

• Promover a capacitação de profissionais, técnicos e voluntários para atuação em projetos de esporte 

e lazer. 

Principais Metas: 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Regulamentar e atualizar o conselho municipal do esporte Conselho 1 

2 Implantar o fundo municipal de esportes Fundo 1 

3 Elaborar projeto para instalação de pista de skate  Projeto 1 

4 Manter com reformas as quadras dos Ginásios Darci Rogerio de Oliveira (Pingão) 

e Ginásio Clacir Girotto (Cascudão) 

Manutenção 2 

5 Implantar Escolinhas de várias modalidades  Programa 4 

6 Implantar equipamentos em anexo ao campinho sintético do Planalto.   Projeto 1 

7 Readequar o espaço do campo do São João  Manutenção 1 

8 Reformar a Mini Arena Kamily Frigeri Manutenção 1 

9 Reformar e ampliar a quadra de vôlei de areia da praça Quindrade Gaiovicz Reforma 1 

10 Construir banheiros no Estádio Municipal Francisco Costa Manutenção 1 

11 Substituir a cobertura do bolão e construção de novos banheiros Manutenção 2 

12 Implantar Cobertura na piscina do bolão Projeto 1 

13 Identificar todos os espaços esportivos com placas Projeto 15 

14 Iluminar o estádio municipal Francisco Costa Projeto 1 

15 Implantar bancos e melhorias nos parquinhos municipais. Projeto 5 

16 Fomentar a formação de seleções municipais em diversas modalidades. Programa 7 

17 Manter e formar novas parcerias com instituições; associações e afins para melhor 

atender os nossos atletas. 

Programa 2 

18 Realizar evento esportivo na configuração de disputas de diversas modalidades 

entre os bairros (olimbairros). 

Evento 7 

19 Realizar torneios de futebol do interior  Evento 1 

20 Promover a gincana do Agricultor Evento 1 

21 Implantar Bolsa Atleta – Programa para auxílio Financeiro  Programa 1 

22 Elaborar e implantar o calendário esportivo Serviços 1 

23 Apoiar a todos os eventos esportivos realizados por terceiros; Equipe Papa Trilhas; 

Dowhill; prova campeira e demais constituídos. 

Projeto 1 

24 Apoiar e realizar a Copa do Laço – Prova Campeira. Evento 1 
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25 Realizar campeonatos de Futsal; Futebol campo; Futebol 7; Voleibol; Bolão; Bocha; 

Truco; Sinuca; Jogos eletrônicos; 

Evento 12 

26 Adquirir um vídeo Game Playstation 5 Aquisição 1 

27 Adquirir Notebook Aquisição 2 

28 Adquirir Placares eletrônicos para os ginásios Aquisição 2 

29 Adquirir mesas e cadeiras para uso administrativo Aquisição 8 

30 Adquirir roçadeira Aquisição 1 

31 Adquirir Veiculo – Tipo Van ou micro-ônibus Aquisição 1 

32 Adquirir equipamento Projetor, caixa de som, microfone Aquisição 1 

33 Viabilizar recursos para quadra oficial. Fundo 1 

34 Adquirir materiais esportivos; Premiações; Serviços de Pessoa Jurídica; cessões 

de uso de espaços públicos. 

Serviço 1 

35 Apoiar e auxiliar a Seleção de Paradesporto. Projeto 1 

36 Promover calendário anual para realizar eventos. Plano 1 

37 Explorar as rotas de belezas naturais e unificar atividades esportivas ao ar livre;  Evento 12 

38 Manter e conservar os pontos turísticos Manutenção 10 

39 Adquirir painel eletrônico para visualizar data, hora e temperatura. Aquisição 1 

40 Implantar a ciclo rota com passagem aos pontos turísticos do interior do município Projeto 1 

41 Realizar evento voltado as práticas tradicionalistas  Evento 1 

42 Realizar evento de gastronomia local.   

43 Realizar concurso de fotografia. Evento 1 

44 Implantar museu municipal através de parcerias com os munícipes; explorando a 

história local. 

Projeto 1 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
Objetivos Gerais: 
 
Planejar e executar a política do sistema municipal de Ensino Regular e Especial, ministrando com base nos 
princípios constitucionais, proporcionando a formação dos cidadãos, tornando-os aptos a participar da 
sociedade e ter uma vida digna. Secretaria deve envolver-se na elaboração de projetos que beneficiem o setor, 
e participar ativamente da elaboração das leis. 

Proporcionar perfeita integração do corpo docente, estimular a capacitação do professor, acompanhar as 
alterações dos planos de carreira e salários, que possibilitem ao professor desenvolver-se totalmente dentro de 
seu mister de ensinar; 

Dotar a rede municipal de educação e cultura de meios necessários à manutenção e melhoria do Ensino 
Fundamental das séries iniciais; fortalecer o ciclo básico de alfabetização; promover a capacitação profissional 
do quadro de pessoal que atua no ensino municipal; desenvolver ações para valorização do magistério; 
implantar o programa de educação integral; assegurar o acesso de alunos residentes no meio rural através do 
transporte escolar; manter e aprimorar o serviço de merenda escolar;  

Incentivar a implantação de Projetos que visem a melhora nas escolas; implantar cursos profissionalizantes 
para jovens e adultos; Construir, ampliar e reformar escolas; promover o desporto educacional escolar; 
desenvolver programas culturais. 

 

Objetivos Específicos: 

1. Garantir o acesso universal e a permanência na educação básica de qualidade 

• Ampliar o número de vagas na educação infantil, ensino fundamental e EJA. 
• Reduzir índices de evasão escolar. 
• Garantir transporte e alimentação escolar adequados. 

2. Investir na infraestrutura das unidades escolares 

• Construir, reformar e equipar escolas e creches com recursos tecnológicos e acessibilidade. 
• Implantar bibliotecas escolares e laboratórios de informática em todas as unidades. 

3. Valorizar os profissionais da educação 

• Oferecer formação continuada para professores e equipe pedagógica. 
• Garantir condições adequadas de trabalho e reconhecimento profissional. 
• Implantar programas de incentivo à inovação pedagógica. 

4. Fomentar a inclusão e a equidade na educação 

• Expandir o atendimento educacional especializado para alunos com deficiência. 
• Promover ações de combate ao racismo, à violência e à desigualdade de gênero no ambiente 

escolar. 
• Incentivar práticas pedagógicas inclusivas. 
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5. Fortalecer a gestão democrática e participativa 

• Ampliar o funcionamento dos conselhos escolares. 
• Promover a participação da comunidade escolar na definição das políticas públicas. 

6. Desenvolver e valorizar a cultura local 

• Apoiar eventos culturais, grupos artísticos, bandas marciais e manifestações populares. 
• Implantar e manter espaços culturais acessíveis à população (teatros, bibliotecas, centros culturais). 
• Estimular programas de formação artística e cultural para crianças, jovens e adultos. 

7. Modernizar a administração da Secretaria 

• Implantar sistemas digitais de gestão educacional e cultural. 
• Melhorar os processos de planejamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas. 

 

Principais metas 
 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Implantar a Nova Escola Municipal Irene Barrida Gauer Projeto 01 

2 Construir Nova Escola Municipal Bairro São João Projeto 01 

3 Reformar e manter as Escolas Urbanas e do Campo Projeto 17 

4 Aprimorar a Educação para o Trânsito nas Escolas Urbanas e do Campo Projeto 17 

5 Aprimorar Projeto Educação Sustentável nas Escolas e CMEIs Projeto 17 

6 Ampliar e renovar a frota própria de transporte escolar Aquisição 06 

7 Adquirir Veiculo Adaptado para o atendimento a alunos PCD Aquisição 2 

8 Capacitar Profissionais do transporte escolar Cursos 03 

9 Terceirizar linhas Transporte para suprir as necessidades existentes Licitações 27 

10 Adquirir novos equipamentos de informática e softwares  Aquisição 30 

11 Adquirir materiais didáticos para os centros de educação infantil Aquisição 03 

12 Adquirir materiais didáticos para alunos Autistas, deficiência neuromotora Aquisição 90 

13 Adquirir materiais didáticos para AEE na área de surdez e visual Aquisição 10 

14 Adquirir acervo biblioteca municipal e mini bibliotecas escolares Aquisição 200 

15 Adquirir acervo com audiodescrição para as escolas e CMEIS Aquisição 50 

16 Incluir mediadores pedagógicos nas escolas municipais  Projeto 30 

17 Executar concurso publico e ou PSS contratação de professores  Concurso 02 
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18 Disponibilizar concurso ou PSS para contratar Interprete de libras Concurso 02 

19 Construir refeitório nas escolas que ainda não possuem Projeto 03 

20 Reformar quadras cobertas poliesportivas junto às escolas Aquisição 4 

21 Distribuir material escolar aos alunos da rede municipal de ensino Programa 17 

22 Disponibilizar Merenda escolar aos alunos da rede municipal de ensino Cursos 02 

23 Capacitar membros do Conselho de Alimentação escolar-CAE  Programa 17 

24 Manter e Avaliar o programa de merenda Escolar e os cardápios.  Cursos 02 

25 Capacitar profissionais da merenda escolar e serviços diversos. Programa 01 

26 Ampliar a oferta do EJA Cursos 05 

27 Capacitar Profissionais da Secretaria Municipal de Educação  Programa 07 

28 Promover à inclusão digital nas escolas do campo e cidade Cursos 10 

29 Capacitar Profissionais da rede de ensino Municipal Programa 14 

30 Melhorar os índices Educacionais  Convênios 05 

31 Formalizar convênios com Instituições de ensino superior Programa 06 

32 Implementar o trabalho de musicalização na educação infantil Programa 02 

33 
Promover ações educativas da história e cultura africana, afro brasileira e 

indígena 

Programa 
17 

34 Promover ações de incentivo à leitura e produções literárias Programa 17 

35 Aprimorar o projeto de contação de histórias nas escolas e CMEIS Programa 17 

36 Ampliar ações para relação escola família Oficinas 05 

37 Promover oficinas de boas práticas na educação especial Programa 01 

38 Implantar a semana da arte e cultura no Município Programa 17 

39 Formar grupos de apoio e cuidado socioemocional nas escolas Programa 02 

40 
Promover semana temática na área cultural, turismo, meio ambiente, 

saúde e assistência social 

Aquisição 
17 

41 Adquirir mobiliários e equipamentos para escolas municipais  Convênios 10 

42 Realizar convênios PDDE – MEC – FNDE Cursos 03 

43 Realizar capacitações com os Conselhos Escolares e Rede de Proteção Aquisição 01 

44 Adquirir veículo para projeto de contação de histórias Projeto 01 

45 Atualizar Plano de Carreira do Magistério Programa 02 

46 Reativar as Bandas e Fanfarras Musicais Programa 17 
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47 Fortalecer Programa Saúde na Escola- PSE Contratação 17 

48 
Contratar Profissionais: Fonoaudióloga, Psicopedagoga, nutricionista, 

psicóloga, assistente social 

Parcerias 
03 

49 Apoiar os Polos de Ensino Superior à Distancia Projeto 17 

50 Ampliar Projetos sobre a importância da cidadania e a participação politica Programa 14 

51 Melhorar os índices de IDEB das escolas, fluência leitora, SAEP Aquisição 18 

52 Adquirir Linhas Telefônicas celulares  Aquisição 17 

53 Adquirir equipamentos esportivos para a rede municipal de ensino Aquisição 17 

54 
Manter os Kits de primeiros socorros para as escolas da rede municipal 

de ensino 

Aquisição 
17 

55 
Adquirir equipamentos de Vigilância e segurança para as Escolas da rede 

Municipal de Ensino 

Projeto 
01 

56 Implantar casa de Arte e Cultura Programa 10 

57 Fomentar a área cultural por meio de projetos e ações culturais Cursos 03 

58 Criar e implantar programas de formação e capacitação na área cultural Programa Continuo 

59 Resgatar e apoiar as festas juninas, festas populares Projeto 02 

60 Realizar e apoiar eventos de arte valorizando o clima do Município Audiências 02 

61 Realizar audiências públicas das metas da educação e da cultura Programas 07 

62 Disponibilizar bolsas Estagio, supervisionar e avaliar estagiários  Programa 01 

63 Adquirir Veículo para uso da Secretaria de Educação e Cultura Projeto 01 

64 Construir centros municipais de educação infantil - CMEIs Projeto 02 

65 Reformar e ampliar Centros Municipais de Educação Infantil - CMEIs Projeto 04 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Objetivos Gerais:  

A Secretaria tem como função básica, a abertura e conservação de vias públicas urbanas e rurais, a 

manutenção e conservação da limpeza pública de ruas, praças, e jardins, recolher e dar correto destino ao lixo 

domiciliar, através de varredura, poda, capina, e coleta de resíduos das vias públicas. 

Promover a fiscalização e o recolhimento de entulhos. Administrar a rodoviária e os terminais rodoviários e 

outros equipamentos públicos, promover a conservação dos próprios públicos.  

Administrar e conservar cemitérios e capelas. Acompanhar a elaboração de normas que disciplinem o uso do 

solo e o zoneamento. Manter em bom estado de conservação os veículos e máquinas do município. Atender 

os serviços de vigilância do patrimônio público.  

Operacionalizar, ampliar e conservar o cemitério municipal; operacionalizar o serviço funerário; executar os 

serviços de iluminação pública; executar obras de saneamento básico, galerias de águas pluviais, pontes e 

dragagem de rios e córregos; em conjunto com a SANEPAR, apoiar a ampliação da rede de distribuição de 

água fiscalização. Operacionalizar a Iluminação Pública de todas as vias, em conjunto com a COPEL, apoiar a 

ampliação da rede de distribuição elétrica. 

 

Objetivos Específicos:  

1. Ampliar e qualificar a infraestrutura urbana 

• Executar obras de pavimentação e recapeamento de vias públicas. 
• Expandir e modernizar a iluminação pública, com foco na eficiência energética (LED). 
• Realizar obras de drenagem e contenção de encostas para prevenção de alagamentos. 

2. Melhorar os serviços públicos essenciais 

• Ampliar a coleta de lixo e implantar programas de coleta seletiva e reciclagem. 
• Garantir a manutenção contínua de praças, parques, cemitérios e espaços públicos. 
• Reforçar a limpeza urbana com varrição, capina, pintura de guias e conservação de logradouros. 

3. Promover o planejamento e o ordenamento urbano 

• Atualizar o plano diretor e implementar políticas de uso e ocupação do solo. 
• Fiscalizar e controlar edificações irregulares, promovendo regularização fundiária. 

4. Fortalecer a infraestrutura dos bairros e comunidades 

• Implantar melhorias em vias de acesso, calçamento, sinalização e mobilidade em áreas periféricas. 
• Atender a demandas comunitárias por obras públicas via orçamento participativo. 
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5. Investir em obras públicas com sustentabilidade 

• Utilizar materiais sustentáveis em obras e incentivar a captação e reuso de água nas edificações 
públicas. 

• Desenvolver projetos de arborização urbana e infraestrutura verde. 

6. Modernizar a gestão pública da secretaria 

• Implantar sistemas informatizados de acompanhamento de obras e serviços. 
• Ampliar a capacidade técnica da secretaria com capacitação contínua dos servidores e aquisição de 

equipamentos. 

7. Melhorar a acessibilidade urbana 

• Executar adequações de calçadas e espaços públicos com acessibilidade universal. 
• Sinalizar e adaptar vias públicas para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

Principais Metas 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 2026 

1 Adquirir Caminhão basculante Caminhão 03 

2 Adquirir Retro escavadeira Maquina 01 

3 Pavimentar ruas no perímetro urbano Km 05 

4 Adquirir Rolo compactador Liso / PD Maquina 01 

5 Recuperar vias urbanas e passeios Km 05 

6 Abrir ruas no perímetro urbano Km 02 

7 Construir pontes molhadas de acesso as propriedades Pontilhões 10 

8 Construir bueiros visando melhor adequação da malha viária Bueiro 150 

9 Adquirir tubos para construção de bueiros Tubos 3.000 

10 Adquirir cascalho M3 25.000 

11 Adquirir pedregulho M3 10.000 

12 Manter passeios em ruas da cidade M 7.000 

13 Melhorar acessos as residências na área urbana e rural. Km 180 

14 Manter limpeza de galerias de águas pluviais, canaletas de captação de água Metros Linear 4.000 

15 Construir pontes de concreto em parceria com o DER/Governo do Estado Pontes 02 

16 Efetuar Calçamento de vias urbanas Km 30 

17 Adquirir postes para ampliação da Rede de Iluminação Publica Postes 50 

18 Ampliar Rede de Água em parceria Sanepar Km 01 

19 Manter os Cemitérios Municipais Cemitério 08 

20 Adquirir paralelepípedos para calçamento M3 50.000 

21 Urbanizar os acessos secundários BR-153 - perímetro urbano Programa 05 

22 Reformar e manutenção das dependências da Secretaria de Obras Prédio 02 

23 Adquirir veículo utilitário Veiculo 02 
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24 Construir, Reformar, e executar manutenção de Praças Praças 04 

25 Efetuar reformas nos prédios públicos Reforma 15 

26 Revitalizar área central Urbana Programa 06 

27 Adquirir Escavadeira Hidráulica  Maquina 01 

28 Adquirir Bobcat  Maquina 01 

29 Pavimentar com material asfáltico ruas urbanas Obra 20 

30 Reformar Prédio Público para locar Órgãos do Município Obra 05 

31 Construir área de lazer Parque Linear Obra 1 

32 Manter iluminação de Led em vias publica Serviços 1.000 

33 Manter convenio com DEPPEN  Convênio 40 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
 
Objetivos Gerais: 
 
A Política Nacional de Assistência Social é orientada por princípios democráticos que visam garantir a 

priorização das necessidades sociais, a universalização dos direitos sociais, o respeito à dignidade e autonomia 

do cidadão, a igualdade de acesso ao atendimento e a ampla divulgação dos benefícios e serviços. 

 

- Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e ou especial para famílias, 

indivíduos e grupos que deles necessitarem. 

 

- Contribuir com a inclusão e a equidade dos usuários e grupos específicos, ampliando o acesso aos bens e 

serviços sócio assistenciais básicos e especiais, em área urbana e rural. 

- Assegurar que as ações no âmbito da assistência social tenham centralidade na família, e que garantam a 

convivência familiar e comunitária. 

 

Objetivos Específicos: 
 

1. Fortalecer a rede de proteção social básica e especial 

• Ampliar e qualificar os atendimentos nos CRAS, CREAS, e outros equipamentos socioassistenciais. 
• Garantir o atendimento integral a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social. 
• Expandir os serviços de acolhimento institucional e familiar para crianças, adolescentes, idosos e 

pessoas em situação de rua. 

2. Promover a inclusão e a cidadania de populações vulneráveis 

• Desenvolver programas de capacitação profissional e inclusão produtiva para famílias de baixa renda. 
• Incentivar a emissão de documentos civis e o acesso a direitos por meio de mutirões e ações 

itinerantes. 
• Fomentar políticas públicas para mulheres, juventude, pessoas com deficiência, população 

LGBTQIA+ e povos tradicionais. 

3. Ampliar o acesso a programas e benefícios socioassistenciais 

• Aprimorar a gestão do Cadastro Único e ampliar o acesso ao Bolsa Família e demais benefícios. 
• Promover campanhas de atualização cadastral e busca ativa de famílias em situação de pobreza 

extrema. 
• Garantir a distribuição de cestas básicas, auxílios emergenciais e outros benefícios eventuais 

conforme critérios legais. 

4. Desenvolver políticas habitacionais inclusivas e sustentáveis 

• Elaborar ou atualizar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social. 
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• Promover programas de construção, aquisição e regularização de moradias para famílias de baixa 
renda. 

• Viabilizar parcerias com o setor público e privado para ampliar a oferta de habitação popular. 

5. Reduzir o déficit habitacional e melhorar as condições de moradia 

• Regularizar áreas urbanas ocupadas, promovendo a titulação e infraestrutura básica. 
• Apoiar projetos de melhorias habitacionais e urbanização de assentamentos precários. 
• Implantar ações preventivas em áreas de risco geotécnico e social. 

6. Modernizar e integrar a gestão das políticas sociais e habitacionais 

• Investir em sistemas de informação para monitoramento e avaliação de programas. 
• Promover a formação continuada dos profissionais da rede socioassistencial e habitacional. 
• Integrar ações com outras secretarias para fortalecer o atendimento intersetorial. 

7. Fomentar a participação social na formulação de políticas públicas 

• Apoiar os conselhos municipais (de assistência social, habitação, direitos da criança, etc.). 
• Estimular a participação popular por meio de conferências, audiências públicas e orçamento 

participativo. 

Principais Metas 
 

Nº Especificação dos Serviços e Programas. Unidade 2026 

1 Manter a Secretaria de Assistência Social  Sec. Continuo 

1. Serviços de Proteção Social Básica 

2 Manter os Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF): 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para crianças a partir 
dos 06 anos, adolescentes, jovens e idosos. Acompanhamento, atendimento 
e desenvolvimento de atividades para a Pessoa Idosa; Através do Programa 
Primeira Infância são feitos atendimentos focalizados ás famílias de 
gestantes, lactantes, recém-nascidos e crianças até 03 anos. 

Famílias 
referenciadas 

2500 

3 Implantar e manter Programas Federais e Estaduais Programas 10 

4 Implantar e manter os Programas Municipais Programas 5 

5 Contratar Serviços Terceirizados Física/ jurídica 50 

6 Atender aos programas cujo público alvo é Criança/ adolescentes Criança/ 
adolescentes 

800 

7 Manter oficinas de panificação e implementar a de gastronomia local através 
da identificação da identidade local. 

Programa de 
capacitação através 

de oficinas. 

continuo 

2. Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade 

8 Manter o programa/serviço de Proteção Social a Adolescentes em 
Cumprimento de Medida Sócio educativa de Liberdade Assistida (LA), e de 
Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) 

Programa/ serviço Continuo 

9 Manter o programa/serviço de Enfrentamento das Diversas Modalidades de Programa/ serviço Continuo 
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Violência, de Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes 
através do Protocolo Municipal de Referencia a Vítimas de Violência.  

10 Contratar serviços terceirizados Física/ jurídica 50 

11 Ampliação de Equipe Técnica para Média Complexidade Física 04 

12 Manter o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS). 

Suporte de 
atendimento/Famílias 

50 

 
3. Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade 

13 Manter o programa/serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 
Adolescentes (Casa Lar) 

Programa/ serviço 
Continuo 

14 Manter o programa/serviço de Acolhimento em Família Acolhedora Programa/ serviço Continuo 

15 Manter o Centro de Convivência para idosos Idosos Continuo 

16 Criar o Albergue Municipal Albergue 01 

17 Contratar serviços terceirizados Física/ jurídica 20 

18 Apoiar ações de inclusão para o mercado de trabalho da pessoa com 
deficiência e promoção de sua integração à vida comunitária. 

Apoio 
Continuo 

19 Manter ações de atendimento especializado á mulheres em situação de 
direitos violados. 

Serviço/usuárias 
Unidade CREAS 

50 

 
4. Benefícios Socioassistenciais 

20 Encaminhar o Benefício de Prestação Continuada – BPC PCD/Idosos 100 

21 Manter os Benefícios Eventuais: 
Auxílio Funeral; 
Auxílio Natalidade; 
Auxílio Moradia através do aluguel social; 
Auxilio Alimentação/ Cesta básica; 
Distribuição de kits de verduras e frutas através do programa compra direta, 
contribuindo para segurança alimentar; 
Atendimento a situações de vulnerabilidade temporária, pagamento de tarifa 
de água e luz; 
Atendimento a situações de calamidade pública.                          

Famílias em situação 
de vulnerabilidades 

 
 

2500 

22 Manter os Programas Socioassistenciais municipais 
Projeto Aquece General 
 

Famílias em situação 
de vulnerabilidades 

Continuo 

23 Implementar o Projeto Bebe Carneirense 
 

Famílias em situação 
de vulnerabilidades 

Continuo 

 
5. Gestão do SUAS 

24 Manter a Secretaria Municipal de Assistência Social e equipamentos dessa 
política pública como Centro de Referência da Assistência Social - CRAS e 
Centro Referencia especializado de assistência social. CREAS   

Secretaria/ 
CRAS e CREAS 

Continuo 

25 Realizar Conferencias Municipais e Campanhas de sensibilização Eventos 20 

26 Construir o CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social) 

Construção 
01 

27 Implantar serviço de vigilância sócio assistencial Programa/Serviço 01 

28 Viabilizar capacitação continuada para os profissionais da Rede do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS. Através do plano de capacitação 
continuado. 

Apoio Técnico 
01 

6. Rede Socioassistencial 

29 Viabilizar convênios Convênios 03 
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7. Controle Social 

30 Manter o Conselho Municipal de Assistência Social Conselho Continuo 

31 Manter o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente Conselho Continuo 

32 Manter o Conselho Municipal da Pessoa Idosa Conselho Continuo 

33 Manter o Conselho Municipal da Pessoa Com Deficiência Conselho Continuo 

34 Manter o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Conselho Continuo 

35 Manter o Conselho Municipal de Habitação Conselho Continuo 

36 Manter o Conselho Municipal da Juventude Conselho Continuo 

37 Manter o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Conselho Continuo 

38 Manter as Conferências Municipais Conselho 08 

39 Manter o Conselho Tutelar Conselho Continuo 

40 Manter Conselhos Municipais/ Garantir o financiamento de até 3% de 
recursos fundo a fundo com destinação para o funcionamento adequado dos 
conselhos. 

Conselho 
Continuo 

41 Construir Sala para Funcionamento dos Conselhos Projeto 01 

8. Habitação: 

42 Elaborar o Plano Municipal de Habitação Urbano e Rural/ Regularização 
Fundiária 

Unidade 
01 

43 Adequar os Conjuntos Habitacionais no que se refere a documentação. Programa/Serviço 03 

44 Construção de novos conjuntos habitacionais e acompanhamento técnico 
social das famílias beneficiadas. 

Unidade 02 

 
 

9. Segurança Alimentar 

45 Formular e Implementar diretrizes para a política e ações na área da 
segurança alimentar e nutricional do município; 

Programa/Serviço 01 

46 Criar diretrizes orçamentárias para ações prioritárias da política de 
segurança alimentar e nutricional. 

Programa/Serviço 01 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO e TRABALHO 

 

Objetivos Gerais: 

 

Apoiar a implantação de novas indústrias e estimular o desenvolvimento do comércio no Município, através do 

incremento de cadeias produtivas e da oferta de toda infraestrutura necessária para cada setor. 

 

Desenvolver atividades que promovam o crescimento dos setores industriais e comerciais e de serviços. 

Integrar as associações comerciais e industriais na busca de alternativas para o desenvolvimento econômico. 

Acompanhar o desenvolvimento econômico do país, visando integrar nas políticas adotadas.  

 

Desenvolver atividades que promovam o turismo local e programar política de turismo local com incentivo a 

ações de desenvolvimento para o setor e promover a divulgação de eventos realizados de potencial turístico. 

Apoiar e incentivas a implantação de novos segmentos turísticos.  

 

Objetivos Específicos: 

1. Fomentar o empreendedorismo e os pequenos negócios 

• Implantar e fortalecer programas de apoio técnico e financeiro a micro e pequenas empresas. 

• Estimular a formalização de empreendedores por meio do MEI (Microempreendedor Individual). 

• Implantar centros de apoio ao empreendedor com serviços integrados (Sala do Empreendedor, 

Sebrae Aqui etc.). 

2. Ampliar a qualificação profissional da população 

• Promover cursos de capacitação, requalificação e formação técnica voltados às demandas do 

mercado de trabalho local. 

• Firmar parcerias com instituições como SENAI, SENAC, IFs e universidades para ampliar a oferta de 

formação. 

• Incentivar programas de aprendizagem e estágios para jovens e pessoas em situação de 

vulnerabilidade. 

3. Estimular a geração de empregos e renda 

• Atrair novos empreendimentos por meio de incentivos fiscais, acesso a infraestrutura e 

desburocratização de processos. 

• Criar ou ampliar programas de intermediação de mão de obra e apoio ao trabalhador desempregado. 

• Apoiar iniciativas de economia solidária, cooperativas e redes de produção local. 
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4. Desenvolver políticas de desenvolvimento territorial e setorial 

• Elaborar planos estratégicos para o desenvolvimento de setores-chave da economia local (turismo, 

indústria, agricultura, tecnologia etc.). 

• Apoiar a revitalização de áreas comerciais e industriais. 

• Promover feiras, eventos e rodadas de negócios para ampliar o comércio e os investimentos. 

5. Modernizar a gestão pública da Secretaria 

• Implantar sistemas de informação e inteligência de dados para apoiar o desenvolvimento econômico. 

• Integrar políticas de trabalho e renda com outras áreas (educação, assistência social, planejamento). 

• Capacitar servidores e equipes técnicas para atuação estratégica com foco em resultados. 

6. Fortalecer a governança e a participação social 

• Estimular a atuação dos conselhos e fóruns de desenvolvimento econômico e trabalho. 

• Garantir espaços de diálogo com sindicatos, setor produtivo e sociedade civil organizada. 

• Promover políticas inclusivas com foco em diversidade, equidade e desenvolvimento sustentável. 

 

Principais Metas: 

Nº Especificação Unidade 2026 

1 Incentivar Micro empreendedores do Município Programa 4 

2 Implantar Programa municipal de micro crédito Programa 4 

3 Estimular construção de barracão industrial  Prédio 4 

4 Desenvolver parcerias com empresários locais  Programa 8 

5 Adquirir Terrenos para nova área industrial Imóvel 10 

6 Incentivar empresas (programas) que queiram se instalar no Município  Programa 30 

7 Adquirir veículo Veículo 1 

8 Planejar Cessão de uso dos Barracões Industriais Programa 20 

9 Planejar Cessão de Uso de Terrenos Plano 10 

10 Planejar Cessão de Uso de Infraestrutura em energia elétrica Plano 10 

11 Capacitar empresários e Comerciantes  Cursos 40 

12 Implantar Visitas técnicas a feiras e exposições industriais Eventos 20 

13 Realizar Rodadas de Negócios entre Empresas Locais e Regionais Palestras 2 

14 Promover qualificação técnica conforme demandas identificadas no município. Cursos 30 

15 Criar parcerias com empresas para oferecer vagas e estágios para jovens Programa 1 

16 Implantar parcerias com instituições de ensino para programas de estágio 

supervisionado 

Parceria 1 

17 Fortalecer a Feira da Lua como política pública permanente de apoio ao 

empreendedorismo local. 

Projeto 1 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Objetivos Gerais: 

 

Planejar, organizar, executar e controlar a Política de Saúde Pública Municipal. 

Promover o levantamento dos problemas de saúde da população, a fim de identificar as causas e combater as 

doenças. Integrar-se com órgãos de saúde de outras esferas do governo, visando o atendimento médico social 

e a defesa sanitária do município, gerenciar os recursos provenientes do sistema único de saúde (SUS). 

 

Promover a assistência médica e odontológica à rede escolar e a população em geral, coordenar campanhas 

preventivas, vacinações e controle sobre surtos epidêmicos. Desenvolver ações de saúde pública e elevar os 

níveis de atendimento à população do Município, de forma a reduzir os custos sociais resultantes da falta de 

prevenção. 

 

Proporcionar atendimento médico básico e especializado a toda população; atendimento médico ambulatorial 

e hospitalar; executar programas preventivos de saúde materno/infantil, de higiene bucal e de combate ao uso 

de drogas; realizar exames laboratoriais; distribuir medicamentos a pessoas carentes;  

 

Executar campanhas de vacinação; desenvolver ações para combate e prevenção de doenças, de infecções 

respiratórias e de doenças previsíveis por imunização; e programar ações de vigilância sanitária. 

 

Objetivos Específicos: 
 

1. Ampliar o acesso e a qualidade da Atenção Primária à Saúde (APS) 

• Expandir a cobertura da Estratégia Saúde da Família (ESF) e das equipes de saúde bucal. 
• Melhorar a estrutura física e os recursos das Unidades Básicas de Saúde (UBSs). 
• Ampliar ações de promoção da saúde, prevenção de doenças e vigilância em saúde. 

2. Aprimorar os serviços de média e alta complexidade 

• Garantir a oferta de exames especializados, consultas com especialistas e procedimentos cirúrgicos. 
• Reduzir filas de espera por meio de mutirões e regulação eficiente. 
• Qualificar os serviços de urgência e emergência, com foco no SAMU, e pronto-atendimento. 

3. Fortalecer a Vigilância em Saúde 

• Ampliar a cobertura vacinal e ações de imunização. 
• Monitorar e controlar doenças transmissíveis (como dengue, Covid-19, tuberculose e HIV). 
• Intensificar a vigilância sanitária e ambiental com foco em segurança alimentar, água potável e 

controle de vetores. 
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4. Valorizar os profissionais de saúde 

• Oferecer formação continuada, apoio técnico e melhores condições de trabalho para as equipes de 
saúde. 

• Garantir o cumprimento do piso salarial nacional das categorias regulamentadas. 
• Implementar estratégias para atração e fixação de profissionais em áreas de difícil acesso. 

5. Melhorar a gestão e a eficiência do sistema municipal de saúde 

• Implantar e modernizar sistemas de informação e prontuário eletrônico em todas as unidades. 
• Fortalecer a regulação, o controle e a avaliação dos serviços prestados. 
• Otimizar a gestão de recursos financeiros, humanos e logísticos da saúde municipal. 

6. Ampliar o acesso a medicamentos e insumos 

• Garantir o abastecimento regular da farmácia básica e dos medicamentos de uso contínuo. 
• Fortalecer a assistência farmacêutica com orientação à população sobre o uso racional de 

medicamentos. 

7. Promover a equidade e o cuidado humanizado 

• Desenvolver políticas específicas para saúde da mulher, da criança, da pessoa idosa, da população 
negra, indígena e LGBTQIA+. 

• Oferecer cuidados integrais em saúde mental e reabilitação psicossocial. 
• Fomentar ações de acolhimento e escuta ativa em todos os níveis de atenção. 

Principais Metas: 

Nº ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 2026 

1 Reduzir taxa de mortalidade infantil Índices 100% 

2 Manter Proporção de óbitos infantis e fetais investigados Índices 100% 

3 Reduzir e monitorar crianças abaixo do peso menores de 5 anos Índices 100% 

4 Reduzir o número de casos de sífilis em menores de 1 ano de idade Índices 100% 

5 Manter Programas de Vacinação Programa 7 

6 Acompanhar Número de casos novos de AIDS em menores de 5 anos Programa 1 

7 Acompanhar, avaliar, reduzir e curar casos de Hanseníase; Programa 1 

8 Acompanhar Proporção de parto normal no SUS e na saúde suplementar Programa 1 

9 Acompanhar Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas 

etárias de 10 a 19 anos 
Programa 1 

10 Levantar Número de óbitos maternos em determinado período e local de 

residência 
Programa 1 

11 Realizar visita domiciliar ao recém-nascido pela equipe ESF Programa 1 

12 Realizar puericultura mensal em crianças menores de 1 ano de idade Programa 1 

13 Realizar puericultura anual em crianças entre 2 e 5 anos Programa 1 
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14 Cadastrar Gestantes no primeiro trimestre Programa 1 

15 Manter Proporção de nascidos vivos de mães com 7 consultas ou mais 

durante o pré-natal 
Índices 100% 

16 Ofertar atendimento em saúde bucal para Gestantes Programa 1 

17 Manter Vacinação de gestantes contra tétano, hepatite B e H1N1, DTPA Programa 1 

18 Realizar testes rápidos para gestantes (HIV, Hepatite B e Sífilis) Programa 1 

19 Manter Consulta puerperal – 1 por gestantes Programa 1 

20 Referenciar gestantes de alto risco para consulta de alto risco (CISVALI) Programa 1 

21 Implantar a linha de cuidado dos idosos na Atenção Primária à Saúde Programa 1 

22 Implantar a linha de cuidado dos hipertensos na Atenção Primária à 

Saúde 
Programa 1 

23 Implantar a linha de cuidado dos diabéticos na Atenção Primária à Saúde Programa 1 

24 Manter Razão de exame cito patológicos do colo do útero em mulheres 

de 25 a 64 anos e a população da mesma faixa etária 
Índices 100% 

25 
Realizar evento anual amplo de promoção à saúde da mulher e a saúde 

do homem e também campanha de conscientização contra o suicídio – 

setembro Amarelo, outubro ROSA e novembro AZUL 

Eventos 7 

26 Manter Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em 

mulheres de 50 a 69 anos e a população da mesma faixa Etária 
Índices 100% 

27 Manter tratamento das mulheres com diagnóstico de lesões intra epiteliais 

de alto grau do colo do útero 
Programa 1 

28 Manter Cobertura populacional estimada pelas equipes de atenção 

básica; 
Programa 1 

29 Manter Cobertura do acompanhamento das condicionalidades de saúde 

do programa bolsa família; 
Programa 1 

30 Prosseguir com Cobertura populacional estimada pelas equipes básicas 

de saúde bucal 
Programa 1 

31 Manter nas Escolas municipais ações coletivas de flúor semanal 

supervisionada 
Programa 1 

32 Desenvolver Ações do Programa Saúde na Escola conforme pactuado; Programa 1 

33 Manter Consultas médicas de demanda agendada; Programa 1 

34 Manter Consultas médicas de demanda imediata; Programa 1 

35 Capacitar todos os Agentes Comunitários de Saúde; Cursos 15 

36 Proporcionar Primeira consulta odontológica programada; Programa 1 

37 Proporção de exodontia Programa 1 

38 Incentivar a participação da população em eventos de educação em 

saúde 
Programa 1 

39 Cadastrar usuários Diabéticos Programa 1 

40 Disponibilizar Exame de glicemia por diabético por ano Programa 1 
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41 Qualificar os profissionais da saúde para atenção à saúde do homem Cursos 15 

42 Proporcionar vacinação em idosos Programa 1 

43 Disponibilizar o auxílio de fraldas geriátricas, complementos alimentares e 

dietas por sonda (quando necessários) 
Programa 1 

44 Realizar visitas domiciliares aos idosos acamados pelos ACS, médicos, 

enfermeiros e demais profissionais que se façam necessários 
Programa 1 

45 Realizar coleta de exame laboratorial no domicílio para pacientes 

acamados. 
Programa 1 

46 Proporcionar internamento psiquiátrico via central de leitos, sempre que 

necessário; 
Programa 1 

47 Fornecer medicamentos psicotrópicos conforme portaria n° 344/1998, 

mediante receita médica; 
Programa 1 

48 Implantar a linha de cuidado em Saúde Mental na Atenção Primária à 

Saúde 
Programa 1 

49 Implantar Equipe Multiprofissional em Saúde Mental Programa 1 

50 Contratar Dentista para adequar o Programa de Saúde Bucal 

Concurso / 

PSS/ 

Credenciamento 

2 

51 Contratar Educador Físico para reativar o Programa Academia da Saúde  

52 Contratar Fisioterapeuta 2 

53 Contratar Nutricionista para o Programa de Segurança Alimentar e 

Nutricional 
 

54 Contratar Médico Psiquiatra 2 

55 Contratar Médico Generalista (Clínico Geral) 4 

56 Contratar Médico Ginecologista 1 

57 
Contratar Profissional e/ou Serviços de Terapia Ocupacional e 

Fonoaudiologia, para atender à crescente demanda de Transtornos do 

Espectro Autista – TEA 

2 

58 Contratar Farmacêutico para atender a demanda do bairro São João; Concurso 1 

59 Atender aos usuários de álcool e outras drogas Programa 1 

60 Capacitar os profissionais para a sensibilização quanto a importância das 

notificações 
Cursos 15 

61 Fortalecer as ações de investigação dos agravos à saúde do trabalhador Programa 1 

62 Notificar todos os tipos de violência Programa 1 

63 Capacitar os profissionais que atuam na vigilância sanitária, ambiental e 

saúde do trabalhado 
Cursos 15 

64 Elaborar o diagnóstico de situação da saúde do trabalhador Programa 1 

65 Investigar acidentes de trabalho graves e fatais Programa 1 

66 Realizar inspeções em postos de combustível que são as empresas de 

risco para o Benzeno em nosso município 
Programa 1 

67 Aprimorar Ações conjuntas com profissionais de outros setores (técnicos 

em segurança do trabalho) 
Programa 1 
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68 Reduzir o índice de infestação do Aedes Aegypti Índices 100% 

69 
Qualificar o registro das ações de controle sanitário no Sistema Estadual 

de Informação em Vigilância Sanitária, bem como executar as ações de 

vigilância sanitária; 

Programa 1 

70 Desenvolver ações de controle sanitário com foco no risco; Programa 1 

71 
Proporcionar análises realizadas em amostras de água para consumo 

humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e 

turbidez 

Programa 1 

72 Elaborar Controle da dengue  Programa 1 

73 Promover fatores de proteção, prevenção e controle dos fatores de risco 

para as doenças crônicas não transmissíveis 
Programa 1 

74 

Manter Contrato com o Consórcio Intermunicipal de Saúde Vale do 

Iguaçu - CISVALI e aumentar algumas especialidades através do 

Consórcio (psiquiatria, ortopedia, cardiologia, neurologia, nefrologia, 

reumatologia, oncologia, hematologia, outros) 

Convênios 5 

75 Manter oferta de exames laboratoriais Programa 1 

76 Divulgar, através de folders, mídias e panfletos as campanhas de saúde; Divulgação 20 

77 Promover capacitação aos profissionais, referente ao atendimento de 

urgências; 
Cursos 15 

78 Manter a oferta de serviços nas Unidades Básicas de Saúde Serviços 1 

79 Manter atualizada as licitações de medicamentos, de acordo com a 

REMUME, REREME e RENAME 
Serviços 1 

80 Manter os sistemas atualizados Serviços 1 

81 Adquirir equipamentos de informática Aquisição 50 

82 Participar nos Programas Bolsa Família, Programa 1 

83 Capacitar equipe para utilização do sistema Cursos 15 

84 Inserir progressivamente a população dos grupos prioritários nas 

atividades físicas realizadas; 
Programa 1 

85 Elaborar Programação Anual de Saúde Programa 1 

86 Elaborar Relatório Anual de Gestão Programa 1 

87 Promover capacitação de planejamento e gestão para a equipe 

responsável pelo planejamento; 
Cursos 15 

88 Organizar evento de avaliação e acompanhamento de indicadores gerais 

de saúde, epidemiológicos e de gestão. 
Eventos 7 

89 Participar nos eventos referente à descentralização e regionalização Eventos 7 

90 Cadastrar os Conselheiros de Saúde no Sistema de Acompanhamento 

dos Conselheiros de Saúde – SIACS; 
Programa 1 

91 Disponibilizar uma sala com equipamentos necessários para as reuniões 

do Conselho de Saúde. 
Aquisição 10 

92 Realizar evento de capacitação geral para as equipes de saúde Treinamentos 15 
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93 Coletar quadrimestralmente, informações e dados da saúde, divulgando o 

resultado ao Conselho Municipal de Saúde e equipes pertinentes 
Programa 1 

94 Construir Clínica de Fisioterapia; Projeto 1 

95 Reformar UBS do bairro São João Projeto 1 

96 Reformar UBS do bairro Monte Castelo; Projeto 1 

97 Construir, Ampliar e Reformar na UBS do bairro Planalto Projeto 1 

98 Reformar prédio Vigilância Sanitária / Santos Anjos Projeto 1 

99 Reativar ESF das localidades do interior do município Projeto 1 

100 Reativar o Programa Academia de Saúde Projeto 1 

101 Construir e Ampliar o Pronto Atendimento  Projeto 1 

102 Manter e Reformar Base SAMU Projeto 1 

103 Reformar e Ampliar a Central de Abastecimento Farmacêutico / Farmácia  Projeto 1 

104 Adquirir veículos para Transporte Sanitário Aquisição 7 

105 Acompanhar e monitorar os casos pós - COVID-19 Programa 1 

106 Manter transporte de pacientes para tratamento fora do domicílio  Programa 1 

107 Manter convênios e/ou contratos para prestação de serviços de referência 

para hospedagem de usuários em tratamento fora de domicílio - TFD 
Convenio 20 

108 Manutenção do SAMU - 192 - Serviço em funcionamento Programa 1 

109 Manutenção e continuidade dos Serviços ofertados no Pronto 

Atendimento Municipal de Urgência/Emergência 
Programa 1 

110 Encaminhar/Transferências de urgência pré-hospitalar com remoção de 

pacientes com necessidade de UTI Móvel e/ou ambulância tipo 1 
Serviços Continuo 

111 Transferência de pacientes com quadro de maior complexidade, para 

outros centros referência em saúde através da Central de Leitos 
Serviços Continuo 

112 Continuidade nos atendimentos na Clínica de Fisioterapia Municipal e 

manutenção dos serviços. 
Programa Continuo 

113 Monitorar as ações realizadas nos indicadores do Previne Brasil e 

PROVIGIA 
Programa Continuo 

114 Promover e desenvolver ações do Programa Saúde na Escola - PSE Programa Continuo 

115 Promover as atividades essenciais da secretaria Serviços Continuo 

116 Prover serviços complementares necessários e Abertura de um Hospital 

de Pequeno Porte 
Serviços Continuo 

117 Manter o programa de dispensação fraldas geriátricas, fórmulas infantis, 

alimentação enteral, órtese e prótese, conforme protocolo municipal 
Programa Continuo 

118 Realizar Concurso Público, Processo Seletivo Simplificado  Concurso 02 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E AGRONEGOCIO. 
 
Objetivo Geral: 

Promover o desenvolvimento sustentável da agricultura, pecuária e agronegócio, por meio de políticas públicas 

que estimulem a produção, a inovação tecnológica, a segurança alimentar e a geração de renda no campo. 

Objetivos Específicos: 

1. Fomentar a produção agropecuária sustentável 

o Estimular práticas de agricultura de baixo impacto ambiental. 

o Incentivar a diversificação da produção rural. 

2. Apoiar o pequeno e médio produtor rural 

o Expandir o acesso a crédito rural e assistência técnica. 

o Fortalecer associações e cooperativas rurais. 

3. Promover a inovação e a tecnologia no campo 

o Incentivar a adoção de tecnologias digitais na agricultura. 

o Estabelecer parcerias com instituições de pesquisa e extensão rural. 

4. Expandir o acesso a mercados e cadeias de valor 

o Apoiar a certificação de produtos agropecuários. 

o Fortalecer programas de compras públicas da agricultura familiar. 

5. Garantir a segurança alimentar e nutricional 

o Ampliar programas de apoio à produção de alimentos básicos. 

o Apoiar hortas comunitárias e agricultura urbana. 

 
Principais Metas 

N° Especificação Unidade 2026 

1 Viabilizar transporte de calcário até as propriedades rurais Transporte 60.000 

2 Buscar incentivo para construção de reservatórios hídricos para irrigação nas 

propriedades agrícolas 
Programas 05 

3 Buscar convênio com Associações para capacitação de produtores rurais Convênios 04 

4 Buscar convênio com Associação dos Pecuaristas locais e regionais (APGCR) 

para apoiar realizações de leilões 
Convênios 10 

5 Manutenção do SIM/POA Serviço de Inspeção Municipal Serviços 01 

6 Implantar novos selos para comercialização de produtos – SIM SUSAF SISB  Serviços 20 

7 Promover encontros em palestras, seminários e cursos educativos direcionados 

a capacitação dos agricultores 
Cursos 30 

8 Incentivar o ensino profissionalizante com cursos em técnicos agrícolas em 

parceria com outros municípios. 
Cursos 30 
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9 Viabilizar a participação dos agricultores no Projeto de Hortifruticultura do Sul e 

Centro Sul do Estado do Paraná 
Projetos 06 

10 Construir de Barracão para armazenagem de calcário, fertilizantes e demais 

insumos agrícolas e construção de garagem para proteção de máquinas agrícolas 
Barracões 01 

11 Apoiar a implantação de hortas comunitárias Programas 08 

12 Buscar aquisição de implementos agrícolas Aquisição 43 

13 Efetuar Convênio com as Associações de Produtores Rurais para utilização dos 

tratores e equipamentos agrícolas, pá carregadeira e Retro escavadeira. 
Convênios 10 

14 Apoiar a feira livre municipal de alimentos orgânicos e demais produtos 

alimentícios produzidos na área rural do município  
Programas 07 

15 Viabilizar programas de apoio a implantação de agroindústrias Programas 06 

16 Participar e buscar manter parcerias com Consórcios  Consórcio 04 

17 Implantar poços artesianos nas localidades do interior Projetos 08 

18 Desenvolver programas de apoio para melhoria para produtores rurais  Programa 03 

19 Apoiar em eventos educativos e festas tradicionais Eventos 25 

20 Apoiar a implantação de hortas domiciliares de olericultura. Programas 55 

21 Implantar programa de incentivo para formação pastagens de qualidade no 

município 
Programa 08 

22 Construir a “Casa do Mel” - Associação dos Apicultores Projeto 01 

23 Efetuar as manutenções dos veículos, máquinas, implementos. Veículos 20 

24 Incentivar projetos especiais como piscicultura, fruticultura, avicultura, 

ovinocultura e suinocultura e olericultura. 
Projetos 12 

25 Apoiar a implantação de uma mini usina de pasteurização Programas 02 

26 Efetuar convênio com Cooperativas Convênios 08 

27 Efetuar convênio com a EMATER, INCRA, SENAR, SEBRAE e demais entidades Convênios 10 

28 Apoiar os agricultores com terraplanagem, pedra brita e areia para construção de 

barracões, estrebarias no meio rural. 
Programas 60 

29 Buscar a aquisição de veículos  Veículos 7 

30 Buscar a aquisição de mudas e sementes  Programas 200.000 

31 Implantar o Plano de Arborização Projetos 10.000 

32 Apoio à agricultura ecológica Projeto 10 

33 Apoio ao programa Bovinocultura de Leite - Programa de Inseminação Artificial, 

fornecimento de nitrogênio líquido, sementes de pastagens e milho 
Programa 10 

34 Apoiar o sindicato dos trabalhadores rurais Incentivo 01 
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35 Firmar convênio com a SEAB e ADAPAR. Convênio 14 

36 Apoiar as associações de agricultores municipais  Projetos 12 

37 Buscar a aquisição de kit para palestras  Equip. 12 

38 Promover a implantação do programa de ampliação a área para agricultura 

mecanizada. 
Programa 10 

39 Incentivar a construção de coletor (fossa) de dejetos de animais Programas 60 

40 Buscar a aquisição de ordenhadeiras e resfriadores Equip. 60 

41 Promover Análise de solo e correção de acidez com objetivo de aumento da 

fertilidade dos solos Projetos 
400 

42 Implantar Unidade de Recebimento e Distribuição de Alimentos Programa PAA Programas 01 

43 Contratar Engenheiro Agrônomo Concurso 01 

44 Buscar a aquisição de ponto de coleta de leite com tanque resfriado fazendo 

coleta seletiva dos produtores rurais. 
Tanque 03 

45 Construir barracão para as máquinas e implementos agrícolas Obra 01 

46 Buscar convênios com associações para viabilizar a construção de agroindústrias Projetos 05 

47 Estabelecer apoio e incentivo a implantação de silos   Projeto 03 

48 Apoiar a realização de eventos (reunião, seminários, excursões, dia de campo) Programa 05 

49 Implantar programa de incentivo fiscal aos comerciantes indústria e comércio Projeto 03 

50 Contratar operadores de máquinas e motoristas   concurso 04 

51 Apoiar os produtores rurais nas proteções das nascentes  Projetos 50 

52 Manter e destinar recursos para o C.M.D.R. (Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural) e COMDEMA (Conselho Municipal de Meio Ambiente). 
Programas 40 
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• SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 
 
 

Objetivo Geral: 

Promover a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente, assegurando o uso sustentável dos 

recursos naturais, o controle da poluição e a melhoria da qualidade de vida da população. 

 

Objetivos Específicos: 

1. Fortalecer a gestão ambiental e o ordenamento territorial 

o Aperfeiçoar instrumentos de licenciamento e fiscalização ambiental. 

o Ampliar o monitoramento de áreas protegidas e zonas de risco. 

2. Promover a conservação da biodiversidade e dos recursos naturais 

o Implementar ações de proteção de unidades de conservação. 

o Incentivar programas de reflorestamento e recuperação de nascentes. 

3. Reduzir os impactos ambientais urbanos e industriais 

o Controlar emissões atmosféricas, ruído e poluição hídrica. 

o Promover a gestão adequada de resíduos sólidos e efluentes. 

4. Incentivar a educação ambiental e a participação social 

o Desenvolver programas educativos nas escolas e comunidades. 

o Estimular a atuação dos conselhos e fóruns ambientais. 

5. Combater as mudanças climáticas e promover a sustentabilidade 

o Estabelecer planos de mitigação e adaptação às mudanças climáticas. 

o Incentivar o uso de energias renováveis e práticas sustentáveis. 

 
Principais Metas 

Nº. Especificação Unidade 2026 

1 Adquirir caminhão com maior capacidade de volume para coleta de lixo Equip. 04 

2 Adquirir caçamba para entulhos. Equip. 02 

3 Auxiliar na criação de parques de preservação ecológica permanente  Aquisição 04 

4 Reduzir o descarte irregular de resíduos em áreas públicas Programas 02 



 

    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO - PARANÁ 
 
 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 – Centro 
General Carneiro – Estado do Paraná 

CEP: 84.660-000 – CNPJ 75.687.681/0001-07 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 Implantar ecopontos de descarte correto de resíduos Projeto 10 

6 Ampliar a arborização urbana Programa 02 

7 Aumentar o número de fiscalizações ambientais Programa 02 

8 Reflorestar áreas degradadas com espécies nativas Programa  02 

9 Ampliar a coleta seletiva nos bairros Programa 10 

10 Manter e fiscalizar as Unidades de Conservação Existentes no Município  Manutenção Continuo 

11 Construir barracão para triagem de material reciclável   Projeto  04 

12 Promover o Plano de Manejo das Unidades de Conservação existentes  Programa 07 

13 Firmar convênio com o IAP para viabilizar licença ambiental. Convênios 03 

14 Buscar a aquisição de uma área para implantação de Horto Florestal. Aquisição 01 

15 Efetuar manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Manutenção 03 

16 Adquirir equipamentos de informática Equip. 05 

17 Adquirir equipamentos de fiscalização nos parques do município drones 02 

18 Adquirir Veículos para fiscalização nas Unidades de Conservação  Aquisição  03 

19 Adquirir Equipamentos para a Usina de Reciclagem e Compostagem. Equip. 07 

20 Realizar campanhas Educativas e de conscientização Campanhas 15 

21 Promover a criação do Fundo Municipal de Proteção ao Meio Ambiente Programa 01 

22 Auxiliar pequenos produtores na viabilização de projetos ambientais Auxílios 05 

23 Firmar parcerias com ONGS para projetos de preservação ambiental Projetos 01 

24 Implantar programa de Revitalização dos Rios do Município Programa 04 

25 Incrementar ICMS ecológico, visando melhorar a arrecadação municipal Programa 05 

26 Implantar plano municipal de gerenciamento de resíduos sólidos  Plano 01 

27 Adquirir novas lixeiras para o perímetro urbano e escolas do perímetro 

rural. 
Aquisição 80 

 

 

 

 


